
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Justiça 

Unidade de Gestão de Projetos  

1ª Comissão de Licitação – MODERNIZA-ES 

ID: 2023.500E0600023.18.0001 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICA 001/2023 

PROCESSO Nº 2023-SWB8P 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da Secretaria de Estado da Justiça, 

doravante denominado (SEJUS), torna público o presente o presente Edital, para a 

prospecção no mercado imobiliário da Grande Vitória-ES, objetivando a locação de 

imóvel de pessoa física e/ou jurídica, em edifício empresarial, para a instalação da 

Unidade de Gestão de Projetos (UGP) da Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS), 

por meio de chamamento público de prospecção, no mercado imobiliário da Grande 

Vitória/ES, conforme Processo nº 2023-SWB8P, devidamente aprovado pela 

autoridade competente, nas condições e quantidades descritas no Edital e seus 

Anexos.  

1. OBJETO 

1.1. O presente chamamento público tem por objetivo a locação de imóvel de 

pessoa física e/ou jurídica, em edifício empresarial, para a instalação da Unidade de 

Gestão de Projetos (UGP) da Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS), por meio de 

chamamento público de prospecção, no mercado imobiliário da Grande Vitória/ES, pelo 

prazo de 60 (sessenta) meses, conforme as especificações do termo de referência. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

2.1. O imóvel deverá estar situado em edifício empresarial e localizado em município 

da Grande Vitória, no raio viário de até 10 km de distância da Secretaria de Estado da 

Justiça (Ed. Fábio Ruschi, Centro, Vitória-ES), conforme detalhamento no Anexo IA do 

Termo de Referência 

2.2. O imóvel deverá apresentar área útil mínima de 420 m², admitida redução de até 

10% da metragem mínima, mas desde que a distribuição do layout discriminado no 

programa de uso seja completamente atendida em área menor, mediante aprovação da 

UGP/SEJUS. 

2.3. O imóvel deverá atender, ainda, às seguintes especificações: 
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2.3.1. Deve possuir, no mínimo, 5 (cinco) vagas de garagem; 

2.3.1.1. Não serão aceitas vagas de estacionamento alocadas pela 

CONTRATADA ou que não façam parte da infraestrutura do objeto. 

2.3.2. Quantidade de elevadores: Possuir elevadores na quantidade prevista 

pela norma NBR 5665. 

2.3.3. Sanitários: mínimo de 3. Desses 3 (três), 1 (um) deverá ser para uso 

coletivo feminino, 1 (um) deverá ser para uso coletivo masculino e 1 (um) de uso 

privativo. A previsão de sanitários para PCR deverá seguir a NBR 9050.5. 

2.3.4. Copas: mínimo de 1 (uma). 

2.3.5. Ar condicionado: sistema de ar condicionado com gás refrigerante 

ecológico, preferivelmente nos sistemas de água gelada, VRF ou split, nesta 

ordem. 

2.3.6. Condomínio com recepção e controle de acesso. 

2.3.7. Deve atender às normas de acessibilidade (NBR 9050/2015) e do Corpo 

de Bombeiros Militar. 

2.3.8. Para ocupação do imóvel, a UGP/SEJUS necessita que sejam atendidas 

as características constantes do Anexo IA “Especificações Técnicas, Projetos de 

Referência e Fotos de Referência”. 

2.3.9. Caso o imóvel ofertado não disponha de todas as características, as 

adaptações deverão ser realizadas pelo próprio locador, às suas expensas, no 

prazo previsto neste Termo de Referência. 

2.4. O locador deverá realizar as adaptações (regime built to suit, conforme Leis 

8.245/1991 e 10.406/2002 com as inovações promovidas pelas Leis nº 12.744/2012 e 

13.190/2015), no prazo de até 45 dias após a seleção da proposta, como condição 

para a vigência do contrato. 

2.5. A proposta deverá contemplar o valor de pagamento mensal já prevendo a 

remuneração global por todas as adaptações exigidas no Termo de Referência.  

2.6. A proposta deverá contemplar os detalhes do imóvel, a planta baixa do imóvel 

com indicação da área ofertada, e todas as informações do Anexo IA “Informações 

Essenciais do Imóvel”. 
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2.7. As propostas não são vinculantes, porém serão consideradas para a seleção 

dos imóveis aptos à locação. 

2.8. O valor do pagamento mensal proposto (aluguel ou aluguel + adaptações) não 

poderá ser superior a 1% do valor total do imóvel, nos termos do que dispõe o § 3º do 

artigo 47-A da Lei 12.462/2011: 

Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens móveis e 

imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou reforma 

substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por terceiros, do bem 

especificado pela administração. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) (Vide Lei nº 

14.133, de 2021) Vigência 

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa e 

inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns. (Incluído pela Lei nº 13.190, 

de 2015) 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à administração 

pública ao final da locação, desde que estabelecida no contrato. (Incluído pela Lei nº 

13.190, de 2015) 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 1% (um por 

cento) do valor do bem locado. 

2.9. As propostas serão examinadas por Comissão a ser designada pelo 

Coordenador da Unidade de Gestão de Projetos da SEJUS. 

2.10. A Comissão fará contato com os proponentes que atenderem aos requisitos 

deste Edital, para agendamento de vistoria e, caso a proposta contemple a realização 

de adaptações pelo locador, para negociação quanto ao layout e eventual utilização de 

materiais tecnicamente equivalentes em relação às especificações do Anexo IA de 

Especificações Técnicas. 

 

3. DA LOCAÇÃO, VISTORIA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1. Os proponentes deverão oferecer imóveis já construídos, que apresentem as 

condições estabelecidas no Projeto Básico – Anexo IA para instalação das unidades.  

3.2. Todas as instalações e acessórios pertencentes ao imóvel deverão estar em 

perfeitas condições de uso. 

3.3. Caso o imóvel ofertado possua todas as características indicadas no Termo de 

Referência, será realizada visita técnica composta por servidores da contratante, com a 
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finalidade de verificarem se as respectivas instalações atendem as especificações 

técnicas constantes no presente termo.  

3.4. A locatária reserva-se o direito de efetuar diligência para verificação dos imóveis 

ofertados, podendo, inclusive, desclassificar a proposta/projeto que não apresentar as 

condições de atenderem as especificações técnicas do Termo de Referência. 

3.5. Os imóveis ofertados deverão estar de acordo com as condições exigidas no 

Anexo IA – Projeto Básico do Termo de Referência, considerando todas as adaptações 

necessárias para atender a Administração. 

3.6. O imóvel deverá ser entregue em conformidade com o layout fornecido pela 

contratante, contemplando todos os ambientes propostos no programa de uso, 

contendo iluminação, climatização (ar condicionados), rede elétrica, lógica e 

telefonia, bem como divisórias. 

3.7. O imóvel deverá ser entregue com os materiais de construção de primeira 

qualidade. 

3.8. A entrega final, depois de concluída as adaptações necessárias, deverá ser 

vistoriada e aceita pela UGP/SEJUS.  

 

4. FORMALIZAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. A proposta poderá ser apresenta: 

4.1.1. Via e-mail: cl1-moderniza@sejus.es.gov.br , ou por peticionamento 

eletrônico no sistema E-docs (https://e-docs.es.gov.br/), 

4.1.2. A proposta não obriga a SEJUS a nenhuma forma de contratação e/ou 

indenização. 

4.1.3. Prazo para entrega das propostas: até o dia 15/01/2023 às 23:59h. 

4.2. A proposta deverá abranger as seguintes informações: 

4.2.1. Descrição detalhada do imóvel, observando todas as características 

exigidas no Termo de Referência; 

4.2.2. Tamanho do imóvel (área útil); 

4.2.3. Total de vagas de garagem disponíveis; 

4.2.4. Valor do aluguel; 

4.2.5. Valor do condomínio (se houver); 
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4.2.6. Prazo de validade da proposta (mínimo de três meses – prazo estimado 

para conclusão do processo); 

4.3. A proposta deverá conter os seguintes documentos: 

4.3.1. Planta baixa digitalizada no programa autocad; 

4.3.2. Fotografias atualizadas do imóvel; 

4.3.3. Documentação do imóvel e, preferencialmente, certidão recente de inteiro 

teor da matrícula do registro do imóvel e ônus reais sobre o imóvel; 

4.3.4. Comprovantes de quitação de IPTU (certidão negativa), contas de energia 

elétrica, água e condomínio dos últimos 6 (seis) meses; 

4.3.5. Indicação precisa do endereço e localização do imóvel. 

4.4. Dados do proprietário do imóvel:  

 Nome;  

 CPF ou CNPJ;  

 Endereço;  

 Telefone de contato;  

 E-mail de contato; 

4.5. Dados do representante legal (se necessário): 

 Nome;  

 CPF ou CNPJ;  

 Endereço;  

 Telefone de contato;  

 E-mail de contato; 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. Não serão analisadas propostas com informações em desconformidade com o 

edital.  

5.2. Os proponentes deverão disponibilizar, mediante solicitação da SEJUS/UGP, 

agenda para realização de vistoria de reconhecimento aos imóveis, objeto de proposta. 

Nos casos de identificação de imóveis de interesse, a SEJUS/UGP poderá solicitar 
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informações complementares referentes aos projetos do imóvel e outros documentos 

que entender necessários. 

5.3. A apresentação de proposta vincula, necessariamente, a aceitação total das 

condições previstas nesta Chamada pelo responsável/proponente.  

5.4. Este Chamamento público não constitui compromisso de contratação por parte 

da SEJUS, ou pagamento de quaisquer despesas decorrente de intermediação ou 

corretagem dos imóveis apresentados.  

5.5. A presente chamada pública ficará disponível no site da SEJUS 

(www.sejus.es.gov.br, aba “Programa de Modernização da Política de Reinserção 

Social do Espírito Santo – MODERNIZA-ES” ), durante seu período de vigência.  

5.6. Maiores informações poderão ser obtidas junto à UGP, no telefone (27)3636-

5802, e pelo e-mail cl1-moderniza@sejus.es.gov.br . 

5.7. Integram o presente edital: 

5.7.1. Anexo I – Termo de Referência e seus anexos. 

 

1ª CL-MODERNIZA-ES / UGP/SEJUS 
MARIA REGINA COMPASSI DA COSTA 

Presidente 

BÁRBARA MOREIRA DE AZEVEDO SILVA 
Membro 

JOÃO VITOR ELPIDIO FERREIRA 
Membro 

RODOLFO PÉRICLES NASCIMENTO 
Membro 

MILENA PARAISO DONO 
Membro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade: Chamamento Público de prospecção. 

Objeto: Locação de imóvel, em edifício empresarial, para a instalação da Unidade de Gestão 

de Projetos – UGP da Secretaria de Estado da Justiça – Bens e Serviços que não são de 

consultoria. 

Setor Requisitante: Unidade de Gestão de Projetos – UGP. 

Órgão: Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a locação de imóvel de pessoa física e/ou 

jurídica, em edifício empresarial, para a instalação da Unidade de Gestão de Projetos (UGP) 

da Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS), por meio de chamamento público de prospecção, 

no mercado imobiliário da Grande Vitória/ES, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, conforme 

especificações deste instrumento. 

2. DO CONTEXTO E DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Para enfrentar as dificuldades do sistema prisional e afastar o grave problema que é a 

elevada taxa de encarceramento, o Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria 

de Estado da Justiça (SEJUS), estruturou o Programa de Modernização da Política de 

Reinserção Social do Espírito Santo – MODERNIZA-ES-BR, com foco em ações que 

contribuam para a diminuição do tempo de permanência na prisão e, consequentemente, da 

população carcerária, com base na remição da pena através de formação educacional e 

profissional, criação de postos de trabalho, acompanhamento dos egressos e na melhoria 

continuada da gestão para alcance da eficiência e da eficácia de resultados.  

2.2 Com este propósito, o Estado do Espírito Santo formalizou contrato de financiamento 

junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) como o meio para a execução das 

ações selecionadas e que podem levar o sistema prisional capixaba a alcançar níveis desejados, 

preconizados pela legislação em vigor.  

2.3 O Programa será o primeiro desenhado no âmbito de uma Linha de Crédito Condicional 

(CCLIP BR-O0011) do Banco orientada ao financiamento da Segurança Cidadã no Brasil. Em 

consonância com as cláusulas pactuadas no Contrato de Empréstimo e Garantia nº 5155/OC-

BR, firmado entre o Estado do Espírito Santo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – 

BID, o Governo do Estado do Espírito Santo instituiu a Unidade de Gestão do Programa – UGP, 

nos termos da Lei Complementar nº 1034/2023 e do Decreto nº 5243-R, de 05 de dezembro de 

2022.  

2.4 A Unidade de Gestão de Projetos – UGP é a responsável pelo planejamento, 

coordenação, execução e monitoramento das ações dos projetos, que será integrada por uma 

equipe multidisciplinar, sob a coordenação da SEJUS, e contará com uma estrutura básica 
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inserida na estrutura organizacional da pasta, bem como por consultores individuais e 

prestadores de serviço. 

2.5 Essa estrutura básica é composta por um Coordenador-Geral da UGP, três 

Coordenações, três Gerências, pontos focais de apoio à gestão e Comissão Especial de 

Licitação, nos termos da Portaria nº 200-R, de 1º de fevereiro de 2023, editada pelo Secretário 

de Estado da Justiça. 

2.6 No escopo do Programa de Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito 

Santo – MODERNIZA-ES, há quatro componentes, a saber:  

I -   Fortalecimento dos programas de reinserção social;  

II -  Modernização da gestão e da tecnologia;  

III - Melhoria da infraestrutura penitenciária;  

IV - Administração do programa. 

2.7 Para melhor apresentar a estrutura organizacional da Unidade de Gestão de Projetos, 

segue o organograma da unidade administrativa. 

 

 

1.1. Dentre as diversas ações que serão desenvolvidas, encontram-se ainda atividades que 

exigem efetivo exercício de atribuições em estabelecimentos penais, com visitas periódicas em 

unidades prisionais, seja para a verificação de condições estruturais, de funcionamento e de 

operações, seja para as atividades de supervisão e acompanhamento da execução dos projetos, 

em todo o território do Estado do Espírito Santo. 
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2.8 Dentre outras, destacam-se como relevantes as seguintes ações do programa:   

I - Construção de dois Centros Integrados de Ressocialização (estabelecimentos penais 

mistos constituídos por uma unidade fechada e uma semiaberta) que atendam aos 

padrões mínimos para a ressocialização, nos municípios de Cachoeiro de Itapemirim e 

Linhares;  

II - Adequação dos equipamentos de energia, água e saneamento (microusinas 

fotovoltaicas, sistemas de captação de água, estações de tratamento de esgoto) em 

centros penitenciários para o uso e gestão racional desses recursos; construção de 

infraestruturas para serviços de alimentação e lavanderia, visando à eficiência e à 

sustentabilidade nesses serviços;  

III - Sistema integrado de gestão de informações de infratores (computadores, software); 

uma central de monitoramento eletrônico (incluindo pulseiras Radio Frequency 

Identification, câmeras de Circuito Fechado, Sistema de Internet of Things e scanners 

corporais) e solução de cibersegurança para proteger os sistemas e dispositivos 

inteligentes;  

IV - Aquisição e instalação de equipamentos (como computadores, câmeras, 

equipamentos de gravação e armazenamento de dados) e sistemas de videoconferência 

(para realização de audiências em tribunais, assistência médica, formação educacional 

e visitas familiares). 

2.9 Essas atividades exigirão, ainda, conforme consta do Regulamento Operativo do 

Programa (ROP) MODERNIZA-ES, a contratação de consultores individuais para a execução 

de todas as fases do projeto: desde o levantamento de necessidades até o acompanhamento da 

execução do objeto dos serviços ou da instalação de equipamentos. 

2.10 Para a Coordenação-Geral da UGP serão recrutados até 7 consultores. Para as Gerências 

dos componentes serão recrutados aproximadamente 20 consultores individuais. Assim, o 

quadro de pessoal da UGP alcançará, no ápice das atividades, entre servidores e consultores, 

40 (quarenta) colaboradores, conforme o quadro a seguir: 

 

Unidade de Gestão de Projetos – SEJUS 
Quantitativ

o 

Coordenação-Geral 1 

  

Coordenação de Aquisições 1 

Comissão Especial de Licitação 5 
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Coordenação Administrativa e Financeira 1 

  

Coordenação Técnica 1 

  

Gerência do Componente I - Fortalecimento dos programas de reinserção 

social 
1 

Consultores individuais 7 

Psicólogos 2 

Assistentes Sociais 2 

Administrador 1 

Estatístico 1 

Terapeuta Ocupacional 1 

  

Gerência do Componente II - Modernização da gestão e da tecnologia 1 

Consultores individuais 3 

Consultor Individual – Tecnologia da Informação e Comunicação 1 

Consultor Individual – Infraestrutura 1 

Consultor Individual – Segurança da Informação 1 

  

Gerência do Componente III - Melhoria da infraestrutura penitenciária 1 

Consultores individuais 9 

Engenheiros Civis 2 

Arquitetos 2 

Engenheiro Eletricista 1 

Engenheiro Ambiental 1 

Engenheiro Estrutural 1 

Técnicos de Edificações 2 

  

Gerência do Componente IV - Administração do programa 1 

Consultores individuais 6 

Consultor Financeiro 1 

Consultor Administrativo 1 

Consultores de Gestão, Gerenciamento e Monitoramento 3 

Consultor Individual – Comunicação Social 1 

Consultoria Jurídica * 

Consultoria Contábil * 

Terceirizados 4 

Serviço de copeiragem 1 

Serviço de limpeza 1 

Motoristas 2 
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TOTAL 42 

 

2.11 É nesse contexto que exige-se a locação de imóvel para abrigar a Unidade de Gestão de 

Projetos da Secretaria de Estado da Justiça. 

 

B) DA JUSTIFICATIVA: 

2.12 A locação do imóvel é imprescindível para viabilizar a instalação da UGP da Secretaria 

de Estado da Justiça – SEJUS, uma vez que não há espaço disponível na sede da Secretaria 

para abrigar o quantitativo de servidores/consultores que trabalharão no programa 

MODERNIZA-ES, tampouco em outra esfera do Governo do Estado. (Associação Brasileira 

de Normas Técnica (ABNT) prevê Estação de trabalho padrão entre 4 a 6m²). 

2.13 Tendo por parâmetro o prazo inicialmente previsto para a vigência do contrato de 

financiamento, de 5 anos (60 meses), optou esta UGP por fixar o prazo do contrato de locação 

de imóvel no mesmo prazo de 60 (sessenta) meses, admitindo-se, ainda, prorrogação, na forma 

da legislação de regência. 

2.14 A locação deverá ser realizada como operação built to suit1, haja vista que o locador do 

imóvel será responsável pelas adequações e adaptações necessárias à utilização do local, 

                                                 
1 É admitida excepcionalmente a contratação direta de locação sob medida (operação built to suit), por meio 

de licitação dispensável fundada no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993, desde que, além da observância das 

demais disposições legais aplicáveis ao caso, o terreno onde será construído o imóvel seja de propriedade do 

particular que será o futuro locador. 

Consulta apresentada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT formulou os seguintes 

questionamentos ao TCU: “a) é possível a aplicação do disposto no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 na 

contratação de locação de imóvel a ser construído de acordo com parâmetros mínimos a serem estabelecidos por 

órgão da Administração Pública? b) em caso positivo, quais seriam os aspectos legais aplicáveis e quais as 

exigências técnicas necessárias para a celebração dessa modalidade de contrato administrativo?” A locação sob 

medida consiste na locação de um imóvel construído pelo futuro locador conforme especificações pré-definidas 

pelo futuro locatário. O locador recebe aluguéis cujo valor permite o retorno dos investimentos realizados na 

construção e a remuneração do uso do bem imóvel por um longo período previamente determinado. Ao analisar a 

possibilidade de ser dispensada a licitação na contratação de locação sob medida, o relator observou que, nos 

termos do art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993, "a licitação pode ser dispensada apenas nos casos em que as 

necessidades de instalação e de localização condicionem a escolha de determinado imóvel que a Administração 

pretende buscar a locação e desde que o preço da locação se mostre compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia" - grifos do relator. Concluiu que a contratação de locação sob medida mediante licitação 

dispensável fundada no art. 24, X, da Lei 8.666/1993 "só será admitida se atender a todos esses requisitos legais". 

Anotou ainda que "... a administração pública deve demonstrar claramente o devido cumprimento de todos os 

requisitos previstos no art. 24, inciso X, da Lei de Licitações, em especial, quanto à comprovação da 

compatibilidade do preço a ser contratado com o valor de mercado, bem assim que ... a junção do serviço de 

locação (parte principal) com o de execução indireta de obra (parte acessória) apresenta economia de escala e 

que, por isso, tal locação sob encomenda não ofende o princípio do parcelamento do objeto, previsto no art. 23, 

§ 1º, e no art. 15, IV, da Lei nº 8.666/1993". Acrescentou que "... devem ser observadas, no que couber, as 

disposições concernentes aos contratos da administração consignadas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993". 

Por fim, acolhendo sugestão do revisor, ponderou que "a aludida dispensa de licitação na locação sob medida só 

seja admitida quando se tratar de locação em imóvel de terceiro". O Tribunal, então, ao acolher proposta do 
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conferindo-se, assim, agilidade e eficiência à operação, pois possibilitará à UGP a utilização 

imediata do espaço locado.  

2.15 Destaque-se, por fim, que a presente demanda encontra-se excluída das restrições 

impostas pelo Decreto nº 5285-R, de 13 de janeiro de 2023, que estabeleceu medidas de 

contingenciamento e racionalização de gastos do Poder Executivo, uma vez que a futura e 

eventual despesa correrá à conta dos recursos de administração do programa da operação de 

crédito pactuada com o BID, conforme consta do Regulamento Operativo do Programa 

MODERNIZA (BR-L1545) do Contrato de Empréstimo 5155/OC-BR). 

2.16 As eventuais despesas decorrentes, se realizadas antes do efetivo recebimento de 

recursos do BID com recursos do Tesouro Estadual, poderão ser financiados pelo Tesouro 

com o reconhecimento pelo Banco, com dedução do montante da contrapartida devida 

pelo Estado do Espírito Santo.  

2.17 Justifica-se, portanto, o interesse público na locação do imóvel. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

3.1 O imóvel deverá estar situado em edifício empresarial e localizado em município da 

Grande Vitória, no raio viário de até 10 km de distância da Secretaria de Estado da Justiça (Ed. 

Fábio Ruschi, Centro, Vitória-ES), conforme detalhamento no Anexo I deste Termo de 

Referência. 

3.2 O imóvel deverá apresentar área útil mínima de 420 m², admitida redução de até 10% 

da metragem mínima, mas desde que a distribuição do layout discriminado no programa de uso 

seja completamente atendida em área menor, mediante aprovação da UGP/SEJUS. 

3.3 O imóvel deverá atender, ainda, às seguintes especificações: 

3.3.1 Deve possuir, no mínimo, 5 (cinco) vagas de garagem; 

3.3.1.1 Não serão aceitas vagas de estacionamento alocadas pela 

CONTRATADA ou que não façam parte da infraestrutura do objeto. 

3.3.2 Quantidade de elevadores: Possuir elevadores na quantidade prevista pela norma 

                                                 
relator, decidiu responder ao consulente que: " ... a despeito de a realização de licitação dever ser a regra, admite-
se excepcionalmente a contratação direta de locação sob medida (operação built to suit), por meio de licitação dispensável fundada no art. 

24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, desde que, além da observância das demais disposições legais aplicáveis ao caso, o terreno onde será 

construído o imóvel seja de propriedade do particular que será o futuro locador". Decidiu ainda emitir orientações a serem observadas pela 
administração pública nas contratações de locação sob medida. Acórdão 1301/2013-Plenário, TC 046.489/2012-6, relator Ministro Substituto 

André Luís de Carvalho, revisor Ministro  Benjamin Zymler, 29.5.2013. 
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NBR 5665. 

3.3.3 Sanitários: mínimo de 3. Desses 3 (três), 1 (um) deverá ser para uso coletivo 

feminino, 1 (um) deverá ser para uso coletivo masculino e 1 (um) de uso privativo. 

A previsão de sanitários para PCR deverá seguir a NBR 9050.5. 

3.3.4 Copas: mínimo de 1 (uma). 

3.3.5 Ar condicionado: sistema de ar condicionado com gás refrigerante ecológico, 

preferivelmente nos sistemas de água gelada, VRF ou split, nesta ordem. 

3.3.6 Condomínio com recepção e controle de acesso. 

3.3.7 Deve atender às normas de acessibilidade (NBR 9050/2015) e do Corpo de 

Bombeiros Militar. 

3.3.8 Para ocupação do imóvel, a UGP/SEJUS necessita que sejam atendidas as 

características constantes do Anexo IA “Especificações Técnicas, Projetos de 

Referência e Fotos de Referência”.  

3.3.9 Caso o imóvel ofertado não disponha de todas as características, as adaptações 

deverão ser realizadas pelo próprio locador, às suas expensas, no prazo previsto 

neste Termo de Referência. 

3.4 O locador deverá realizar as adaptações (regime built to suit, conforme Leis 8.245/1991 

e 10.406/2002, com as inovações promovidas pelas Leis nº 12.744/2012 e 13.190/2015), no 

prazo de até 45 dias após a seleção da proposta, como condição para a vigência do contrato. 

3.5 A proposta deverá contemplar o valor de pagamento mensal já prevendo a remuneração 

global por todas as adaptações exigidas neste Termo de Referência.  

3.6 A proposta deverá contemplar os detalhes do imóvel, a planta baixa do imóvel com 

indicação da área ofertada, e todas as informações do Anexo IA “Informações Essenciais do 

Imóvel”. 

3.7 As propostas não são vinculantes, porém serão consideradas para a seleção dos imóveis 

aptos à locação. 

3.8 O valor do pagamento mensal proposto (aluguel ou aluguel + adaptações) não poderá 

ser superior a 1% do valor total do imóvel, nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 47-A da 

Lei 12.462/2011: 

Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos de locação de bens 

móveis e imóveis, nos quais o locador realiza prévia aquisição, construção ou 

reforma substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si mesmo ou por 
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terceiros, do bem especificado pela administração.         (Incluído pela Lei nº 13.190, 

de 2015)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021)    Vigência   

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma disciplina de dispensa e 

inexigibilidade de licitação aplicável às locações comuns.         (Incluído pela Lei nº 

13.190, de 2015) 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a reversão dos bens à 

administração pública ao final da locação, desde que estabelecida no 

contrato.         (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015) 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não poderá exceder, ao mês, 1% (um 

por cento) do valor do bem locado.    

3.9 As propostas serão examinadas por Comissão a ser designada pelo Coordenador da 

Unidade de Gestão de Projetos da SEJUS. 

3.10 A Comissão fará contato com os proponentes que atenderem aos requisitos deste Edital, 

para agendamento de vistoria e, caso a proposta contemple a realização de adaptações pelo 

locador, para negociação quanto ao layout e eventual utilização de materiais tecnicamente 

equivalentes em relação às especificações do Anexo IA de Especificações Técnicas. 

 

4. DA LOCAÇÃO, VISTORIA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1 Os proponentes deverão oferecer imóveis já construídos, que apresentem as condições 

estabelecidas no Projeto Básico – Anexo IA para instalação das unidades.  

4.2 Todas as instalações e acessórios pertecentes ao imóvel deverão estar em perfeitas 

condições de uso. 

4.3 Caso o imóvel ofertado possua todas as características indicadas neste Termo de 

Referência, será realizada visita técnica composta por servidores da contratante, com a 

finalidade de verificarem se as respectivas instalações atendem as especificações técnicas 

constantes no presente termo.  

4.4 A locatária reserva-se o direito de efetuar diligência para verificação dos imóveis 

ofertados, podendo, inclusive, desclassificar a proposta/projeto que não apresentar as condições 

de atenderem as especificações técnicas deste Termo de Referência.  

4.5 Os imóveis ofertados deverão estar de acordo com as condições exigidas no Anexo IA 

- PROJETO BÁSICO do Termo de Referência, considerando todas as adaptações necessárias 

para atender a Administração. 
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4.6 O imóvel deverá ser entregue em conformidade com o layout fornecido pela contratante, 

contemplando todos os ambientes propostos no programa de uso, contendo iluminação, 

climatização (ar condicionados), rede elétrica, lógica e telefonia, bem como divisórias. 

4.7 O imóvel deverá ser entregue com os materiais de construção de primeira qualidade. 

4.8 A entrega final, depois de concluída as adaptações necessárias, deverá ser vistoriada e 

aceita pela UGP/SEJUS.  

 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do 

resumo do contrato na imprensa oficial do Estado e terá duração de 60 meses. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir do fornecimento do projeto de 

layout pela SEJUS, o imóvel pronto para ser habitado, com todas as adaptações concluídas. 

6.2. Elaborar se necessário, os projetos de elétrica e climatização, para que o serviço de 

adaptação do edifício seja entregue dentro das normas de mercado e das exigências da 

concessionária de energia.  

6.3. Solicitar à Administração, caso necessário, a modificação do projeto de layout, que 

deverá ser realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

6.4. Entregar a área a ser locada, dividida conforme layout definido pela Administração, 

contendo todos os pontos de rede elétrica e lógica (cabeamento estruturado) necessários para 

cada estação de trabalho e outros equipamentos a serem indicados pela Administração. 

6.5. Entregar as salas com os aparelhos de ar condicionados novos, instalados e em pleno 

funcionamento. 

6.6. Entregar as salas com forro e iluminação, ou seja, luminárias instaladas de acordo com 

layout dos mobiliários e norma de iluminação. 

6.7. Executar reforma do imóvel locado, se necessário, para a adaptação dos ambientes 

listados no programa de uso. 
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6.8. Apresentar à UGP/SEJUS para sua aprovação os materiais utilizados nas adaptações dos 

ambientes ou reforma do imóvel. 

6.9. Executar a adaptação do imóvel somente após aprovação dos materiais pela 

Administração. 

6.10. Aprovar, caso necessário, a reforma do imóvel junto à administração do condomínio e 

outros órgãos. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Fornecer, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após assinatura do contrato, o projeto 

de layout com a distribuição das salas, localização dos mobiliários e equipamentos. 

7.2. Efetuar o pagamento mensal do valor do aluguel e do respectivo condomínio após o 

recebimento definitivo do imóvel, com todas as adaptações implementadas, na íntegra, pela 

CONTRATADA. 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo. 

7.4. Comunicar à CONTRATADA, o mais breve possível, todas as irregularidades 

verificadas que afetem a sua normalidade de uso do imóvel, para devida regularização. 

7.5. Nomear o Gestor/Fiscal do Contrato que será responsável por acompanhar e fiscalizar 

a execução dos serviços em conformidade com o objeto contratado. 

7.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados no 

imóvel, fixando prazos para sua correção. 

7.7. Efetuar os pagamentos a CONTRATADA os valores estabelecidos nos termos do 

contrato vigente. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta deverá abranger as seguintes informações: 

8.1.1 Descrição detalhada do imóvel, observando todas as características exigidas 
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neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

8.1.2 Tamanho do imóvel (área útil); 

8.1.3 Total de vagas de garagem disponíveis; 

8.1.4 Valor do aluguel; 

8.1.5 Valor do condomínio (se houver); 

8.1.6 Prazo de validade da proposta (mínimo de três meses – prazo estimado para 

conclusão do processo). 

8.2. A proposta deverá conter os seguintes documentos  

8.1.7 Planta baixa digitalizada no programa autocad; 

8.1.8 Fotografias atualizadas do imóvel; 

8.1.9 Documentação do imóvel e, preferencialmente, certidão recente de inteiro 

teor da matrícula do registro do imóvel e ônus reais sobre o imóvel; 

8.1.10 Comprovantes de quitação de IPTU (certidão negativa), contas de energia 

elétrica, água e condomínio dos últimos 6 (seis) meses; 

8.1.11 Indicação precisa do endereço e localização do imóve 

8.3. A proposta poderá ser apresentada: 

8.4. Via e-mail: ugp@sejus.es.gov.br ou diretamente na Secretaria de Estado da Justiça 

perante a Unidade de Gestão de Projetos, na sede localizada na Avenida Governador Bley, 

236 – Centro, Vitória/ES, CEP: 29010-150 

8.5. A proposta não obriga a SEJUS a nenhuma forma de contratação e/ou indenização. 

8.6. Prazo para entrega das propostas: 15 dias após a publicação do “AVISO DE 

INTERESSE DE ALUGUEL DE IMÓVEL” na imprensa oficial.: 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente a CONTRATADA conforme preço acordado 

pela locação até o 15º dia útil do mês seguinte ao mês de referência. 

9.2. Para fins de fechamento, o faturamento será realizado sobre o período correspondente 

entre o primeiro e o último dia do mês de referência. 
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Vitória/ES,  21 de dezembro de 2023. 

 

 

FAGNER NATALINO DE SOUZA 

Coordenador Administrativo-Financeiro 

Unidade de Gestão de Projetos 

 

 

  

20
23

-1
LS

J7
X

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
22

/1
2/

20
23

 1
4:

46
   

 P
Á

G
IN

A
 1

9 
/ 3

3



 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Justiça 
Unidade de Gestão de Projetos 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________  14       

Avenida Governador Bley, n°. 236, Ed. Fábio Ruschi, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-150 (Sede)  
Telefone: (27) 3636-5700 https://sejus.es.gov.br  

 

ANEXO I-A 

PROJETO BÁSICO 

O projeto básico para atender a demanda da UGP/SEJUS contempla os programas de uso, as 

características do imóvel e sua localização. 

I - PROGRAMA DE USO : 

UNIDADE DE GESTÃO DE PROJETOS 

I - PROGRAMA DE USO 

AMBIENTE 

ÁREA 

APROXIM

ADA (m²) 

QUANT. 

ESTAÇÃO DE 

TRABALHO 

OUTROS 

MÓVEIS 

1 Recepção 10,00 1 
1 sofá ou 1 

longarina 

2 Coordenador-Geral 20,00 1 

1 mesa de reunião 

em L, 1 sofá e 2 

armários 

3 Sala Reunião 30,00 - 
1 mesa de reunião 

p/ 10 pessoas 

4 Asssessoria Coordenador-Geral 12,00 2 7 armários 

5 Coordenadores 18,00 3 4 armários 

6 Consultores Gestão UGP 36,00 6 - 

7 Gerência Infraestrutura 66,00 11 2 armários 

8 Gerência de Tecnologia 30,00 5 2 armários 

9 Gerência de Ressocialização 48,00 8 2 armários 

10 Comissão de Licitação 30,00 5 6 armários 

11 Depósito 5,00 - 6 estantes 

12 Shaft 4,00 - rack 

13 Copa 10,00 - Mesa e armário 

14 Cozinha 10,00 - Mesa e armários 

15 Sala Limpeza 8,00 - estantes 

16 Circulação 1 30,00 - - 

17 Almoxarifado 10,00 -  

18 Terceirizados 12,00   

19 Sanitário Acessível Masculino 5,00 - - 

20 Sanitário Acessível Feminino 5,00 - - 

21 Sanitário Masculino 7,00 - - 

22 Sanitário Feminino 7,00 - - 

23 Sanitário Privativo 7,00 - - 

ÁREA TOTAL ÚTIL (m²)  420,00 42 estações  

ESTACIONAMENTO  

VAGAS  5  
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II – CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 

 

CARACTERÍSTICAS 

ITEM NECESSIDADES EXIGÊNCIAS JUSTIFICATIVA 

 
Características do 

imóvel 

1.1. Edifício 

Comercial. 

- Unidade com demanda de área 

superior aos padrões residenciais, 

considerando a quantidade de salas e 

vagas de garagem; 

- Demanda elétrica, lógica e de rede de 

esgoto, usualmente encontrada 

somente em edifícios comerciais. 

1.2. Área útil de 420 

m², admitida a 

tolerância de 10 % 

(item 3.2 do TR) 

- A área exigida deverá ter capacidade 

para implantação de todos os ambientes 

listados no programa de uso da UGP, 

considerando as circulações, fluxo e 

quantitativo de mobiliários e 

equipamentos. 

1.3. Vagas de 

garagem 

- Mínimo de 5 (cinco) vagas para 

carros. 

As vagas deverão ser cobertas. 

1.4. Tipo de serviço 

a ser executado no 

Imóvel 

- Desenvolvimento dos projetos 

relacionados ao Programa de 

Modernização da Política de 

Reinserção Social do Espírito Santo – 

MODERNIZA-ES-BR; 

- Monitoramento dos projetos em 

conjunto com as áreas de negócios , 

relativos ao Sistema Prisional; 

1.5. Número de 

pessoas que circularão 

no imóvel 

 Fixo: 42 pessoas 

 Flutuante: 60 pessoas 

1.6. Controle de 

Acesso e CFTV  

Prédio com controle de acesso e 

portaria 24 horas, todos os dias da 

semana; 

Prédio com Circuito Fechado de 

Televisão. 

 

1.7. Desocupado ou 

com possibilidade de 

ocupação no ato da 

assinatura do contrato. 

Exigência legal. Após assinatura e 

publicação do contrato, o imóvel tem 

que estar desocupado e disponível para 

as adaptações a serem realizadas pela 

contratada. 
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1.8. Pronto para ser 

imediatamente 

ocupado após 45 dias 

da assinatura do 

contrato. 

Após 15 dias da assinatura do contrato, 

a SEJUS deverá entregar ao locador o 

projeto de layout, para que sejam 

executados os serviços de adaptações 

no imóvel locado. 

A empresa terá até 45 dias para as 

adaptações necessárias, em 

conformidade com o projeto de layout 

enviado e aprovado pela SEJUS. 

1.9. Deverá ser 

executado cabeamento 

estruturado, rede 

elétrica e telefonia.  

O locador deverá fornecer um ponto de 

energia aterrado e dois pontos de 

cabeamento estruturado (computador e 

telefonia, no mínimo Cat.5e) para cada 

estação de trabalho prevista nas salas. 

Deverá fornecer o mínimo de três 

pontos de energia extras por sala, para 

instalação de outros equipamentos, a 

serem especificados em projeto de 

layout. 

Ponto de Rede localizado no Teto para 

acomodação de Pontos de Acesso Wi-

fi, conforme entregue e especificado 

pela SEJUS. 

Toda rede lógica (cabeamento 

estruturado) deverá está disponível no 

shaft com as devidas conexões para 

ligação nos racks a serem fornecidos 

pela SEJUS. 

1.10. Deverá ser 

executada iluminação, 

considerando o projeto 

de distribuição de 

luminárias (layout) a 

ser enviado pela 

SEJUS. 

Todas as luminárias deverão está 

instaladas e em pleno funcionamento, 

nas quantidades previstas no projeto de 

layout do forro, a ser fornecido pela 

SEJUS, em conformidade com as 

normas de iluminação. 

1.11. Deverão ser 

instaladas divisórias no 

imóvel, conforme o 

projeto de layout a ser 

enviado pela SEJUS. 

As divisórias, em MDF, vidro e metal, 

conforme o caso, com tratamento 

acústico e antichamas, deverão 

observar os requisitos do catálogo 

técnico em anexo, constante da Ata de 

Registro de Preços nº 004/2023, da 

Secretaria de Estado do Planejamento 

(processo e-dcos nº 2022-Z349T), ou 

similar, desde que possuam as mesmas 

especificações. 
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1.12. Materiais 

utilizados na 

adaptação, aprovados 

pela SEJUS. 

Os materiais (piso, luminária, divisória, 

forro e etc.) a serem utilizados na 

adaptação do imóvel, deverão ser 

aprovados pela equipe da SEJUS, antes 

de sua execução. 

O piso devera ser vinílico e a 

iluminação em led. 

Os materiais deverão ser de primeira 

qualidade e deverão ser previamente 

aprovados pela locatária. 

1.13. Proprietário e 

imóvel sem débitos 

com a União, Estados e 

Municípios. 

Exigência legal 

1.14. Imóvel sem 

débitos com 

Concessionárias e 

prestadores de serviços 

públicos. 

Exigência legal 

1.15. Acessível para 

cadeirantes 

Exigência legal 

  

1.16. Localização: no 

raio viário de até 10 km 

da sede da SEJUS, em 

qualquer município da 

Grande Vitória. 

A localização necessita ser em área 

com acesso facilitado à SEJUS e a 

demais órgãos do Governo do Estado, 

em vista das diversas atividades 

comuns que são habitualmente 

realizadas, tais como reuniões e ações 

conjuntas. 

2 Restrições 

2.1. A UGP não 

pode ser abrigada em 

imóvel residencial. 

Por se tratar de unidade de grande porte 

e com demanda de energia elétrica, 

rede lógica, rede de água e esgoto 

acima dos padrões exigidos para 

imóveis residenciais, bem como pela 

impossibilidade de custeio direto com 

despesas de vigilância privada. 
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APÊNDICE A 

 

DAS POLÍTICAS DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) 

SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS. 

 

1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 

Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas 

físicas que estejam apresentando propostas ou participando de atividades financiadas pelo 

Banco, incluindo, inter alia, solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, 

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer com 

atribuições expressas ou implícitas), observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao 

Banco 2 todos os atos suspeitos de constituir uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento 

ou seja informado, durante o processo de seleção e negociação ou na execução de um contrato.  

As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) práticas corruptas; (b) práticas fraudulentas; 

(c) práticas coercitivas; (d) práticas colusivas e (e) práticas obstrutivas. O Banco estabeleceu 

mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser 

apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a 

devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução 

de casos.  Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras 

internacionais (IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos 

respectivos órgãos de sanção. 

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:  

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa 

que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra 

natureza ou para evitar uma obrigação; 

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de 

                                                 
2. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas Proibidas, as normas 
aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras 

internacionais. 
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prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da 

parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito 

de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de 

outra parte; e 

(v) uma prática obstrutiva consiste em: 

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa 

para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 

materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática 

corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar 

qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são 

importantes para a investigação ou a continuação da investigação,  

(bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu 

conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a 

continuação da investigação; ou 

(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e 

dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e 

(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para 

um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma 

intencional ou por negligência grave.  

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em 

qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou 

pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, 

incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, 

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários 

(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes 

(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições 

expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da 

adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e 
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serviços relacionados financiados pelo Banco; 

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que 

um empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 

Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar  e/ou  declarar vencido antecipadamente o 

pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 

contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de 

uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, 

a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro 

de um período que o Banco considere razoável; 

(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal 

censurando sua conduta; 

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente 

ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em 

atividades financiadas pelo Banco; e (ii) designação 3 como subconsultor, subempreiteiro 

ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado 

um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;  

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a 

lei; e/ou; 

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive 

multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às 

investigações e ao processo.  Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em 

substituição às sanções acima referidas. 

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 

tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na 

pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra 

resolução. 

                                                 
3. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes dependendo do documento de 

licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação 
devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da 

referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.   
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(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 

anteriormente referidas será de caráter público. 

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 

participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 

licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários 

de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos 

funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 

implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o 

Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 

reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade.  Para fins do disposto neste parágrafo, 

o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a 

participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma 

contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas 

Proibidas; 

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 

consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que 

o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de 

propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo 

Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco 

requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, 

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades 

financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho 

contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 

investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 

representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, 

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 

disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 

20
23

-1
LS

J7
X

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
22

/1
2/

20
23

 1
4:

46
   

 P
Á

G
IN

A
 2

7 
/ 3

3



 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Justiça 
Unidade de Gestão de Projetos 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________  22       

Avenida Governador Bley, n°. 236, Ed. Fábio Ruschi, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-150 (Sede)  
Telefone: (27) 3636-5700 https://sejus.es.gov.br  

 

pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 

designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 

pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 

cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 

investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 

contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 

subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária. 

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 

diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 8 relativas às sanções 

e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores 

e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 

prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados 

e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra 

entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, 

obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades 

financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de 

recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a 

lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo 

Banco.  Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com 

uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo 

Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que 

considere convenientes. 

1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que: 

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco 

e se obrigam a observar as normas pertinentes; 

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 

(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de 

seleção, negociação e execução do contrato; 

(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer 

de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo 

Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos 
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acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à 

adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de 

delitos vinculados a práticas proibidas; 

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 

funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 

declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e 

sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento 

mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido 

declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 

(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 

participar de atividades financiadas pelo Banco; e 

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui 

fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 

1.1 (b). 
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APÊNDICE B 

 

Países elegíveis - Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços  em Contratos 

Financiados pelo Banco. 

O termo “Banco” usado neste documentos inclui o BID, o Fumin e outros fundos administrados 

por ele. Dependendo da fonte de financiamento, o usuário deve selecionar uma das seguintes 

opções do item 1. O financiamento pode vir do BID ou do Fundo Multilateral de Investimentos 

(Fumin); ocasionalmente, os contratos podem ser financiados por fundos especiais que 

restringem ainda mais os critérios de elegibilidade a um grupo de países membros. Quando a 

última opção for escolhida, os critérios de elegibilidade devem ser indicados aqui: 

1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento. 

a) Países Mutuários: 

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, 

Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, 

Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, 

Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai 

e Venezuela. 

b) Países não Mutuários: 

(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, 

República da Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, 

Estados Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália, Japão, Noruega, 

Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.  

c) Territórios elegíveis:  

(i) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da 

França 

(ii) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA 

(iii) Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim 

como, Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como 

Estados do Reino dos Países Baixos 
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(iv) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da 

China. 

19.1.1 Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços - Estas 

disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a 

nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados 

pelo Banco; e b) o país de origem dos bens e serviços. Nessas determinações, serão 

utilizados os seguintes critérios: 

A) Nacionalidade 

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos 

seguintes requisitos: 

i. é cidadão de um país membro; ou 

ii. estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé 

e está legalmente autorizado para trabalhar nesse país. 

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes 

requisitos: 

i. está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país 

membro do Banco; e 

ii. mais de cinqüenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade 

de indivíduos ou firmas de países membros do Banco. 

Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos 

acima estabelecidos. 

 

B) Origem dos Bens 

Os bens tëm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, 

cultivados, colhidos ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem 

é produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um 

artigo comercialmente reconhecido cujas características , funções ou utilidades básicas são 

substancialmente diferentes de suas partes ou componentes. 

No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser 

interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser 
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utilizado, e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é 

elegível para financiamento se a montagem dos componentes for feita em um país membro, 

independente da origem dos componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens 

individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma só 

unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com 

destino ao comprador. 

Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União 

Européia”, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico 

da União Européia. 

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa 

produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos 

mesmos. 

 

C) Origem dos Serviços 

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços 

conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços 

conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), 

aos serviços de construção e aos serviços de consultoria. 
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ASSINATURAS (5)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA REGINA COMPASSI DA COSTA
PRESIDENTE (1ª CL-MODERNIZA/ES SEJUS)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 22/12/2023 14:19:27 -03:00

BARBARA MOREIRA DE AZEVEDO SILVA
MEMBRO (1ª CL-MODERNIZA/ES SEJUS)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 22/12/2023 14:26:37 -03:00

JOÃO VITOR ELPIDIO FERREIRA
MEMBRO (1ª CL-MODERNIZA/ES SEJUS)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 22/12/2023 14:43:43 -03:00

RODOLFO PERICLES NASCIMENTO
MEMBRO (1ª CL-MODERNIZA/ES SEJUS)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 22/12/2023 14:46:32 -03:00

MILENA PARAISO DONÔ
MEMBRO (1ª CL-MODERNIZA/ES SEJUS)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 22/12/2023 14:44:47 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 22/12/2023 14:46:32 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA REGINA COMPASSI DA COSTA (PRESIDENTE (1ª CL-MODERNIZA/ES SEJUS) - SEJUS - SEJUS - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-1LSJ7X
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14

DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO L I C I T A C Ö E SI

Vitória (ES), terça-feira, 26 de Dezembro de 2023.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023

Órgão: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
Processo Nº 2023-SWB8P
ID:  2023.500E0600023.18.0001
Objeto: Chamamento público que tem por objeto a 
locação de imóvel, de pessoa física e/ou jurídica, 
em edifício empresarial, para a instalação da Unidade 
de Gestão de Projetos (UGP) da Secretaria de Estado 
da Justiça (SEJUS), por meio de chamamento público 
de prospecção, no mercado imobiliário da Grande 
Vitória/ES, pelo prazo de locação por 60 (sessenta) 
meses, conforme as especificações do termo de 
referência.
Recebimento das propostas: do dia 26/12/2023 
até às 23:59h do dia 15/01/2024, encaminhada 
para o e-mail cl1-moderniza@sejus.es.gov.br 
ou por peticionamento eletrônico no sistema 
E-docs (https://e-docs.es.gov.br/), tendo por 
destinatário o setor Unidade de Gestão de 
Projetos da SEJUS.
O Edital do chamamento público ficará 
disponível no site da SEJUS (www.sejus.
es.gov.br, aba “Programa de Modernização da 
Política de Reinserção Social do Espirito Santo 
- MODERNIZA-ES”), durante seu período de 
vigência.
Maiores informações poderão ser obtidas junto 
à UGP, no telefone (27)3636-5802, e pelo 
e-mail cl1-moderniza@sejus.es.gov.br.

Maria Regina Compassi da Costa
Presidente 1ª Cl-Moderniza-UGP/SEJUS

Protocolo 1232343

Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor  
- PROCON -

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico: 002/2023
Órgão: Instituto Estadual de Proteção e Defesa 
do Consumidor - PROCON/ES.
Processo Nº: 2023-PDM7H
Objeto: Contratação de  Empresa Especializada 
para Envelopamento do Caminhão - Projeto 
Proco Itinerante do PROCON/ES.
Início de Acolhimento das Propostas: às 
10:00 horas do dia 27/12/2023.
Limite de Acolhimento das Propostas: às 
10:00 horas do dia 17/01/2024.
Abertura das Propostas:
às 10:00 horas do dia 18/01/2024.
Abertura da Sessão Pública: às 14:00 horas 
do dia 18/01/2024.
Contato: cpp@procon.es.gov.br, ou por 
telefone (27) 98823-9417.
O certame será realizado por meio do 
sistema SIGA, cujo edital estará disponível 
no endereço eletrônico compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da l icitação 
deverão efetuar seu cadastro no sistema SIGA, 
conforme instruções contidas no endereço www.
compras.es.gov.br/cadastro-de-fornecedores.
Contato: cpp@procon.es.gov.br, ou pelo telefone 
(27)98823-9417, das 09:00 horas até 18:00 
horas.
Vitória, 22 de dezembro de 2023.
Lorena Tardin A Bellon
Pregoeira - PROCON/ES

Protocolo 1232112

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca  - SEAG -

AVISO DE ABERTURA DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 012/2023
Órgão: Secretaria da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca - SEAG.
Processo nº: 2023-25BQ0
ID CidadES/TCE-ES: 2023.500E0600012.01.0045 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ENTR.BR 101 - 
COMUNIDADE SÃO CRISTÓVÃO - PAU D’OLEO - 
EXTENSÃO DE 7,38 KM, NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI/
ES.
Valor Estimado: R$ 19.183.327,96 (Dezenove milhões, 
cento e oitenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e 
noventa e seis centavos).
Abertura da Sessão Pública: 29/01/2024 às 10h.
Local de Realização da Sessão Pública: Rua 
Raimundo Nonato, 116, Forte São João, Vitória, ES. O 
edital poderá ser adquirido pelo site www.compras.
es.gov. br, cpl@seag.es.gov.br ou tel.: (27) 3636-3670.
Vitória, 22 de dezembro de 2023.
DANIELLA GONÇALVES D. VELTEN
Presidente da CPL/SEAG

Protocolo 1232004

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 087/2023

Órgão: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG.
Processo nº: 2023-8F302
Objeto: Registro de Preços para Aquisição 14 unidades 
de Colhedora de Forragens ID CIDADES-TCE-ES 
Nº2023.500E0600012.02.0072.
LOTE ÚNICO
Empresa Fornecedora: Colonhesi & Cia Ltda - EPP.
Valor Unitário do Lote Único:
R$24.200,00
Valor Global do Lote Único:
R$338.800,00
O referido Pregão foi devidamente  Homologado pela 
autoridade competente em 21/12/2023.
Contato: cpl.rp@seag.es.gov.br
Telefone: 27-3636-3715.
Ingrid F. Brenner de Sá

Pregoeira da Comissão de Licitação de Registro de 
Preços - SEAG

Protocolo 1231831

LICITAÇÃO DESERTA
A Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG torna 
público que foi DESERTA a Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, cujo objeto Aquisição de Câmara para 
Climatização/congelamento de polpa de frutas
Pregão Eletrônico: nº 093/2023.
Processo: nº 2023-JB8CJ
Vitória, 22 de dezembro de 2023
Simone Perozini
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão 
Eletrônico - SEAG

Protocolo 1232010

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2023
Órgão: Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sábado, 23 de Dezembro de 2023 às 0:06:28 Código de Autenticação: ef5030e5
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PUBLICIDADE LEGAL

Vitória, 26/12/2023(27) 3334-1737 / 99818-0223

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

O ABRIGO DE IDOSOS ABEL LINO PORTELA, associação sem fins lucrativos, estabelecida a rua 
Dulce Martins de Souza, nº 2, Jardim Limoeiro, CEP: 29.160-000 Serra, estado do Espírito Santo, 
inscrito no CNPJ sob o nº 32.404.303/0001-66, vem através de seu Presidente o senhor Marcos 
Weslley Bassane Portela, conforme determina o Art. 24 §2º, Art. 25, Art. 29 §1º e Art. 30, de seu 
estatuto social, CONVOCAR OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO, DIRETORIA 
EXECULTIVA, CONSELHO FISCAL e todos os seus associados para  REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA  a ser realizada em 28/06/2023, na sede da instituição para deliberarem 
a respeito da reforma estatutária/ alterações e da eleição da nova diretoria.
A Assembleia Extraordinária instalar-se-á em primeira convocação as 20h00minutos, com a 
presença da maioria dos associados e em segunda convocação, com qualquer número meia hora 
depois, não exigindo a lei quórum especial (art.25 do estatuto social em vigor).

Serra, ES 30 de junho de 2023

Marcos Weslley Bassane Portela
Presidente

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 040/2023, visando a 
aquisição de material de consumo (material gráfico – impressos), destinado para 
atender as necessidades da Vigilância em Saúde, deste Município, empresas 
vencedoras: GRAFICA AQUARIUS LTDA EPP nos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 24 no valor de R$ 9.220,00 (nove mil, duzentos e 
vinte reais) e MIRYAN C. R. DA SILVA VIGUINI EPP no lote 23 no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.01.0010

Linhares, 21 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 055/2023

O Município de Linhares-ES torna público, torna público para conhecimento dos 
interessados, abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023, do tipo menor preço 
global, visando a contratação de empresa de prestação de serviços de portaria, a ser 
executado nas dependências das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município. Limite de acolhimento e Abertura das propostas: 
14/12/2023 às 08h. Inicio da disputa: 14/12/2023 às 09h. O Edital poderá ser lido e 
o b t i d o  n o s  s í t i o s  o fi c i a s  d o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares 
–www.linhares.es.gov.br- licitações.
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600008.01.0018

Linhares, 29 de novembro de 2023.
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 037/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de consumo (material gráfico – receituário de 
controle especial e psicotrópicos), destinado para atender as necessidades dos diversos 
setores da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, empresas vencedoras: 
GRAFICA AQUARIUS LTDA EPP no lote 2 no valor de R$ 7.400,00 (sete mil, 
quatrocentos reais) e GRAFICA MAGNIFICO EIRELI no lote 1 no valor de R$ 28.665,00 
(vinte e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600009.02.0005

Linhares, 10 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial

EXTRATO 2° ADITIVO – CONTRATO 09/2023
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÃO: 2022.039E0700001.02.0019

NÚMERO DO CONTRATO: 009/2023. TIPO DO CONTRATO: Prestação de Serviços. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Jerônimo Monteiro-ES. CNPJ: 15.626.810/0001-25. CONTRATADA(O): Poltrona Plus Serviços Ltda. CNPJ OU CPF: 
03.241.181/0001-36. ENDEREÇO: Rua Doutor Eurico de Aguiar, 130 - Santa Helena - Vitória - ES - CEP: 29055042. OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula 3ª e 4ª, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 9104 de 01 de 
Dezembro de 2023. PRAZO PRORROGADO: Fica prorrogado por 12(doze) meses o prazo de vigência do presente contrato, tendo 
seu término prorrogado para o dia 31 de Dezembro de 2024. VALOR ADITIVADO: Fica aditivado o valor de R$ 353.115,00 
(trezentos e cinquenta e três mil cento e quinze reais), ao contrato de Prestação de Serviços n° 09/2023, já com a redução de 25% 
do contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento 
municipal para o exercício de 2024, em dotação oriunda das fichas: Órgão – Fundo Municipal de Saúde – Ficha/Fonte: 
0000034/160000000000 DATA DA ASSINATURA: 13 de Dezembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos 

O Município de Ibatiba-ES, torna público para ciência dos interessados, o 
ADIAMENTO do Processo Licitatório nº 039/2023 – Concorrência nº 001/2023, 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de 
engenharia, com fornecimento de mão de obra e material para a obra de Construção da 
Nova Escola Marlene Rodrigues Ávila, no Município de Ibatiba-ES”, com abertura 
marcada para o dia: 08/11/2023 - Horário: 09:00hs. Tendo em vista a retificação do 
item 9 do edital, fica ADIADA a data de abertura do certame para o dia: 22/11/2023 – 
Horário: 09:00h. A ERRATA do Edital poderá ser retirada diretamente no Setor de 
Licitações, no horário das 08h00min às 11h00min e de 12h00min às 17h00min, na Rua 
Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES ou solicitado através do e-mail: 
setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site Oficial do Município: 
www.ibatiba.es.gov.br . Informações: Tel.: (28) 3543 – 1711 ou (28) 3543-1411, com 
C a r o l a i n e  S e g a l  V i e i r a  –  P r e s i d e n t e  d a  C P L .  I D  C I D A D E S : 
2023.029E0700001.01.0018 

Agora, o portal de notícias ES360 tem um aplicativo!

Com o nosso aplicativo, você terá acesso fácil e rápido às principais notícias, 
análises, artigos e informações sobre o Espírito Santo, tudo na palma da sua mão. 

Este é mais um passo em nossa jornada contínua para aprimorar a sua experiência e 
mantê-lo bem-informado sobre o que acontece em nossa região.

Principais recursos do aplicativo ES360:

Notícias em tempo real: Receba as notícias mais recentes e relevantes 
diretamente no seu dispositivo móvel.

Busca avançada: Encontre rapidamente as informações que você procura.

Categorias e seções: Navegue facilmente por diferentes áreas de interesse, desde 
política até cultura e esportes.

Notificações: Fique informado instantaneamente sobre os principais eventos e 
atualizações.

Interface amigável: Uma experiência de usuário intuitiva para facilitar sua 
navegação.

Baixe agora e comece a explorar o aplicativo ES360, nosso APP está disponível 
para IOS e Android. Juntos, continuamos a promover a conscientização e a 

informação em nosso amado Espírito Santo.

Agora, o portal de notícias ES360 tem um aplicativo!

Com o nosso aplicativo, você terá acesso fácil e rápido às principais notícias, 
análises, artigos e informações sobre o Espírito Santo, tudo na palma da sua mão. 

Este é mais um passo em nossa jornada contínua para aprimorar a sua experiência e 
mantê-lo bem-informado sobre o que acontece em nossa região.

Principais recursos do aplicativo ES360:

Notícias em tempo real: Receba as notícias mais recentes e relevantes 
diretamente no seu dispositivo móvel.

Busca avançada: Encontre rapidamente as informações que você procura.

Categorias e seções: Navegue facilmente por diferentes áreas de interesse, desde 
política até cultura e esportes.

Notificações: Fique informado instantaneamente sobre os principais eventos e 
atualizações.

Interface amigável: Uma experiência de usuário intuitiva para facilitar sua 
navegação.

Baixe agora e comece a explorar o aplicativo ES360, nosso APP está disponível 
para IOS e Android. Juntos, continuamos a promover a conscientização e a 

informação em nosso amado Espírito Santo.

COMUNICADO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023

O Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria Nº 226/2022, de 13/12/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados, que foi julgado IMPROCEDENTE o recurso da 
empresa J.P. DA COSTA & CIA LTDA, sendo mantida sua DESCLASSIFICAÇÃO no 
certame e Ratificado pela autoridade competente, dando-se prosseguimento ao 
processo. Os autos encontram-se com vistas franqueadas. Cód. CidadES Contratações: 
2023.042E0600008.01.0007.
Linhares-ES, 22 de novembro de 2023.

Kátia Cilene dos Santos Félix
Presidente da CPL

Maria da Penha Valani Giuriato
Secretária Municipal de Educação 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023, visando a contratação de empresa especializada 
em execução de eventos, incluindo (brinquedos infláveis, cama elástica, distribuição de 
pipoca, distribuição de algodão doce, distribuição de picolés e serviço organizacional de 
festas e eventos), destinado para atender aos diversos eventos promovidos e/ou 
apoiados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, deste Município, empresa 
vencedora: CATIA RIBEIRO MATTEDI no lote 1 no valor de R$ 616.329,50 (seiscentos e 
dezesseis mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600028.01.0003

Linhares, 01 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

PREGÃO ELETRÔNICO FMAS
Nº 033/2023

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Linhares-ES torna público para 
conhecimento dos interessados, abertura do PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 
033/2023, do tipo menor por item, visando a aquisição de material permanente 
(equipamentos, mobiliários e eletroeletrônicos), destinado a estruturar o SUAS - 
Sistema Único de Assistência Social - PORTARIA 886, conforme a rede de serviço 
socioassistencial da Proteção Social Básica (CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social do CRAS AVISO), deste Município, conforme,. Limite de acolhimento e Abertura 
das propostas: 08/01/2024 às 08h. Inicio da disputa: 08/01/2024 às 09h. O Edital 
poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares 
–www.linhares.es.gov.br- licitações.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500003.01.0033
Linhares, 21 de dezembro de 2023.

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES torna público, para ciência dos interessados, que 
estará realizando o Processo Licitatório nº 075/2023 – Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 058/2023. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para aquisição de “SORO FISIOLÓGICO E OUTROS 
INSUMOS” no intuito de atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal “Eliana 
Saraiva Trindade e Carvalho” da Secretaria Municipal de Saúde. DATA: 15/01/2024 - 
HORÁRIO: 09:00H – a ser realizado na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, 
Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação. O Edital 
poderá ser retirado diretamente no Setor de Licitações, no horário de 08h00min às 
11h00min - 12h00min às 17h00min, na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES 
ou solicitado através do e-mail: setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site 
Oficial do Município: www.ibatiba.es.gov.br. Informações: Telefone: (28) 3543-1711 / 
(28) 3543-1411, com Carolaine Segal Vieira – Presidente da CPL. 
ID CIDADES: 2023.029E0500001.02.0009

O Município de Ibatiba-ES, torna público para ciência dos interessados a 
SUSPENSÃO do Processo Licitatório nº 069/2023 – Pregão Presencial nº 052/2023. 
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de capina, conservação de meio fio de canteiros e de áreas com 
paisagismo, serviços de manutenção e conservação de PVS de canteiros e de áreas com 
paisagismo, serviço de plantios de mudas, serviços de roçada, poda de árvores e corte, 
serragem e desdobramento em peças de árvores, serviços de plantio de grama com 
fornecimento, com abertura marcada para o dia: 27/12/2023 - Horário: 09:00h. Fica 
SUSPENSO por tempo indeterminado, considerando a solicitação do ordenador de 
despesa. Maiores informações, diretamente no Setor de Licitações, no horário das 
08h00min às 11h00min e de 12h00min às 17h00min, na Rua Salomão Fadlalah, 255, 
Centro, Ibatiba-ES ou através do e-mail: setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda 
no Site Oficial do Município: www.ibatiba.es.gov.br. Informações: Tel.: (28) 3543-
1711, com Carolaine Segal Vieira – Presidente da CPL.
 ID CIDADES: 2023.029E0700001.01.0023

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES torna público, para ciência dos interessados, que 
estará realizando o Processo Licitatório nº 068/2023 – Pregão Presencial nº 051/2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de um Monumento no 
formato de uma Bíblia aberta com escrita de dois versículos bíblicos no município de 
Ibatiba-ES, com fornecimento de material e instalação de acordo com especificações, 
quantitativo e condições estabelecidas no Termo de Referência. Data: 19/12/2023 - 
Horário: 09:00h – a ser realizado na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, Rua 
Salomão Fadlalah, 255, Centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação. O Edital 
poderá ser retirado diretamente no Setor de Licitações, no horário de 08h00min às 
11h00min - 12h00min às 17h00min, na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES 
ou solicitado através do e-mail: setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site 
Oficial do Município: www.ibatiba.es.gov.br. Informações: Telefone: (28) 3543-1711 / 
(28) 3543-1411, com Carolaine Segal Vieira – Presidente da CPL. ID CIDADES: 
2023.029E0700001.01.0028 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 032/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de consumo e permanente, para atender as 
necessidades do Centro de Fisioterapia da Secretaria Municipal de Saúde de Linhares, 
deste Município, empresas vencedoras: A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA nos lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10 e 11 no valor de R$ 
46.089,63 (oitenta e dois mil, novecentos e oitenta reais) e DESTAK DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA no lote 8 no valor de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0026

Linhares, 20 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial

COMUNICADO REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023
O Município de Linhares-ES, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fica REMARCADA nova data para as 
inscrições a serem realizadas atraves da ferramenta digital de Secretaria de Cultura do 
E s p í r i t o  S a n t o ,  n o  M A P A  C u l t u r a  -  E S ,  n o  e n d e r e ç o 
https://mapa.cultura.es.gov.br/oportunidade/1241/#info, do dia 06 de novembro, às 
08:00hs, até o dia 16 de novembro, às 18:00h, cujo objeto refere-se a seleção de 
projetos culturais das DIVERSAS ÁREAS DA CULTURA para receberem apoio financeiro 
nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução 
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 
Município de Linhares, tendo em vista alterações no Edital, no que concerne a 
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA, bem como inclusão do ANEXO 
VIII - Formulário de Recurso. O comunicado encontra-se disponível no site: 
www.linhares.es.gov.br. Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600027.18.0002.
Processo Administrativo Eletrônico: Nº20693/2023

Linhares, 31 de outubro de 2023.
ROQUE CHILE DE SOUZA

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
Decreto 094/2023

COMUNICADO REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023
O Município de Linhares-ES, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fica REMARCADA nova data para as 
inscrições a serem realizadas atraves da ferramenta digital de Secretaria de Cultura do 
E s p í r i t o  S a n t o ,  n o  M A P A  C u l t u r a  -  E S ,  n o  e n d e r e ç o 
https://mapa.cultura.es.gov.br/oportunidade/1241/#info, do dia 06 de novembro, às 
08:00hs, até o dia 16 de novembro, às 18:00h, cujo objeto refere-se a seleção de 
projetos culturais de AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias 
descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o 
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de 
Linhares, tendo em vista alterações no Edital, no que concerne a RETENÇÃO DO 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA, bem como inclusão do ANEXO VIII - Formulário 
de Recurso. O comunicado encontra-se disponível no site: www.linhares.es.gov.br. Cód. 
CidadES Contratações: 2023.042E0600027.18.0003.

Processo Administrativo Eletrônico: Nº20693/2023
Linhares, 31 de outubro de 2023.

ROQUE CHILE DE SOUZA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Decreto 094/2023

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 058/2023

O Município de Linhares-ES torna público, torna público para conhecimento dos 
interessados, abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023, do tipo menor preço por 
lote, visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços para 
locação de estruturas diversas, materiais, equipamentos e mão de obra especializada 
para atender aos diversos eventos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, deste Município. Limite de acolhimento e Abertura das propostas: 
20/12/2023 às 08h. Inicio da disputa: 20/12/2023 às 09h. O Edital poderá ser lido e 
o b t i d o  n o s  s í t i o s  o fi c i a s  d o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares 
–www.linhares.es.gov.br- licitações.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600027.02.0002
Linhares, 06 de dezembro de 2023.

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

PREGÃO ELETRÔNICO
FMS Nº 045/2023.

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES torna público, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 045/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de consumo (recarga de gás liquefeito de 
petróleo 45kg e 13kg), destinados para atender diversos setores da Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município. Limite de acolhimento e Abertura das propostas: 
11/12/2023 às 13h. Inicio da disputa: 11/12/2023 às 14h. O Edital poderá ser lido e 
o b t i d o  n o s  s í t i o s  o fi c i a s  d o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares – 
www.linhares.es.gov.br - licitações.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0036
Linhares, 24 de novembro de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023

ID: 2023.501C2600006.02.0002
O Consórcio Público Região Polo Sul - CIM POLO SUL, torna público que realizará 
l icitação, na modalidade “Pregão Presencial”, t ipo “MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO”, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
DE FORMA COMPLEMENTAR, NO FORMATO DE PLANTÃO/HORA, EM 
DIVERSAS ÁREAS (ESPECIFICADAS EM ANEXO), EM NÍVEL AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR, CONSTITUÍDA POR EQUIPE ESPECIALIZADA COM 
CAPACIDADE TÉCNICA, HUMANA E TECNOLÓGICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL (CIM POLO 
S U L / E S )  E  S E U S  M U N I C Í P I O S  C O N S O R C I A D O S ,  M E D I A N T E 
QUANTITATIVOS, PREÇOS PRÉ DEFINIDOS E DETALHAMENTO 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA”.
DATA DE ABERTURA: 22/11/2023. HORÁRIO DE ABERTURA: 9:00 horas.
LOCAL DE ABERTURA: Dependências do Consórcio Público Região Polo Sul.
A  íntegra do Edi ta l  se encontra d isponíve l  para download no s í t io 
www.cimpolosul.es.gov.br.
Informações adicionais podem ser obtidas via e-mail licitacao@cimpolosul.es.gov.br, 
pelo Tel. (28) 3555-1990 e presencialmente.
Mimoso do Sul/ES, 07 de novembro de 2023.

João Otávio da Silva Malaquias
Pregoeiro do CIM Polo Sul 

EXTRATO DE CONTRATO
CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÕES: 2023.039E0700001.16.0012

NÚMERO DO CONTRATO: 000190/2023. TIPO DO CONTRATO: Fornecimento de Materiais. CONTRATANTE: Fundo Municipal 
de Saúde de Jerônimo Monteiro-ES. CNPJ: 15.626.810/0001-25. CONTRATADA(O): VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA.
CNPJ OU CPF: 30.330.883/0001-69.  ENDEREÇO: Av. Luís Viana Filho, Cond. Manhattan Square, 6462, Ed. Wal Street West, 
Bloco B, sala 621, Paralela Salvador/BA, CEP: 41.730-101. OBJETO: É objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM, DO TIPO AMBULÂNCIA, ATRAVÉS DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DE N° 09/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023, DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS, conforme Processo n 7824/2023. VALOR TOTAL: R$ 
310.000,00(Trezentos e dez mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura da presente despesa será utilizado recurso do Orçamento Municipal vigente nas 
seguintes dotações: Órgão: Fundo Municipal de Saúde – Ficha/Fonte de Recursos: 0000132/260100000000 VIGÊNCIA: 14 de 
novembro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos

COMUNICADO
"AUTO POSTO SÃO JOÃO LTDA ME", torna público que 
Requereu da SEMMAR, através do processo n° 3222/2020, 
Licença de Regularização LAR, para comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores e troca de óleo na 
localidade de Rod ES 165, Km1, Sede, Mun. de Laranja da Terra 
- ES. 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO REFERENTE A HABILITAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA Nº 012/2023

O Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria Nº 226/2022, de 13/12/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado de Habilitação da CONCORRÊNCIA Nº 
012/2023.
EMPRESAS INABILITADAS: ÔNIX SERVIÇOS LTDA e CONSTRUTORA VALE DO OURO 
LTDA.
EMPRESAS HABILITADAS: ESTRUTURAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
SOLIDUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA e NORTEL - NORTE ENGENHARIA LTDA. 
Abre-se o prazo legal para interposição de receurso. Os autos encontram-se com vistas 
franqueadas. Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600024.01.0013.

Linhares-ES, 30 de novembro de 2023.
Kátia Cilene dos Santos Félix

Presidente da CPL 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES torna público, para ciência dos interessados, que 
estará realizando o Processo Licitatório nº 070/2023 – Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 053/2023. Objeto: Registro de Preço para futura contratação de fornecedor 
objetivando a aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS, com o 
intuito de suprir as necessidades da secretaria municipal de educação e demais 
secretarias do município de Ibatiba-ES. DATA: 04/01/2024 - HORÁRIO: 09:00H – 
a ser realizado na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, Rua Salomão Fadlalah, 
255, Centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação. O Edital poderá ser retirado 
diretamente no Setor de Licitações, no horário de 08h00min às 11h00min - 12h00min às 
17h00min, na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES ou solicitado através do 
e-mail: setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site Oficial do Município: 
www.ibatiba.es.gov.br. Informações: Telefone: (28) 3543-1711 / (28) 3543-1411, com 
Carolaine Segal Vieira – Presidente da CPL. 
ID CIDADES: 2023.029E0700001.02.0038 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES torna público, para ciência dos interessados, que 
estará realizando o Processo Licitatório nº 065/2023 – Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 049/2023. Objeto: Registro de preços que tem por objetivo a futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis, (tipo gasolina comum, óleo 
diesel, óleo S10, bem como óleo lubrificante e outros derivados), em rede de postos 
credenciados, compreendendo administração e gerenciamento informatizado, com uso 
de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do 
pagamento, pelo fornecimento de combustíveis e derivados, utilizando a tecnologia que 
melhor controle com segurança à contratação, a fim de atender os veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ibatiba-ES. Data: 04/12/2023 - Horário: 14:00h – a ser 
realizado na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, Rua Salomão Fadlalah, 255, 
Centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação. O Edital poderá ser retirado 
diretamente no Setor de Licitações, no horário de 08h00min às 11h00min - 12h00min às 
17h00min, na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES ou solicitado através do 
e-mail: setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site Oficial do Município: 
www.ibatiba.es.gov.br. Informações: Telefone: (28) 3543-1711 / (28) 3543-1411, com 
C a r o l a i n e  S e g a l  V i e i r a  –  P r e s i d e n t e  d a  C P L .  I D  C I D A D E S : 
2023.029E0500001.02.0007 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 033/2023, visando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de sessões de FONOTERAPIA COM 
ENFOQUE EM METODO ABA em cumprimento a determinação judicial, deste Município, 
empresa vencedora: ESTIMULAR MAIS PSICOLOGIA E SAUDE LTDA no lote 1 no valor 
de R$ 34.179,60 (trinta e quatro mil, cento e setenta e nove reais e sessenta centavos).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.01.0008

Linhares, 20 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023, visando a contratação de empresa especializada 
em licença de uso, implantação, treinamento, conversão de dados do sistema atual, 
integração de dados e equipamentos, provimento de infraestrutura em nuvem (Cloud 
Computing) com administração e manutenção, suporte técnico corretiva e preventiva 
em sistemas totalmente web em Gestão de Bibliotecas, Gestão de Cursos, Gestão de 
Eventos, Gestão de Comunicação e Controle de Acesso – Equipamentos, destinado para 
atender a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deste Município. empresa 
vencedora: INNOVA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA ME no lote 1 no valor de R$ 
92.000,00 (noventa e dois mil reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600027.01.0001

Linhares, 21 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

ERRATA REFERENTE O RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO FMS Nº 032/2023, PUBLICADO NO JORNAL O METRO NO DIA 
21/11/2023.

ONDE SE LÊ:
... no valor de R$ 46.089,63 (oitenta e dois mil, novecentos e oitenta reais) ...

LEIA-SE
... no valor de R$ 46.089,63 (quarenta e seis mil, oitenta e nove reais e sessenta e 

três centavos)...
Linhares, 21 de novembro de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial 

COMUNICADO

"AUTO POSTO LARANJENSE LTDA", torna público que 
Requereu da SEMMAR, através do processo n° 3221/2020, 
Licença de Regularização LAR, para comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores na localidade de Av. 
Carlos Stabenow, 596, Mun. de Laranja da Terra - ES. 

AVISO DO RESULTADO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

O Município de Linhares-ES, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimentos dos interessados que a TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023, 
efetuada para contratação de empresa, para executar as obras do Sistema de SPDA no 
CEIM Leodovico Donatelli, neste Município, tornou-se FRACASSADA. CidadES 
Contratações: 2023.042E0600008.01.0003.

Linhares - ES, 22 de novembro de 2023.
Kátia Cilene dos Santos Félix

Presidente da CPL 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO REFERENTE A HABILITAÇÃO E 
ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇO Nº 011/2023

O Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria Nº 226/2022, de 13/12/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado de Habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2023.
EMPRESA HABILITADA: NORTEL - NORTE ENGENHARIA LTDA EPP. Como só 
existe uma empresa participando do certame, não há o que se falar em prazo para 
recursos. Na oportunidade fica determinado a abertura da Proposta de Preços para o dia 
24 de novembro de 2023, às 08:00 horas na sala de reuniões desta Comissão, situada a 
Avenida Augusto Pestana, nº 790, Centro, Linhares-ES. Os autos encontram-se com 
vistas franqueadas. Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600024.01.0014

Linhares-ES, 22 de novembro de 2023.
Kátia Cilene dos Santos Félix

Presidente da CPL

COMUNICADO 
"JGV - COMERCIO E TRATAMENTO DE MADEIRAS LTDA", torna público que 
Obteve do IEMA, através do processo n°38882345, Licença de Operação Corretiva LOC 
nº24/2023, para preservação de madeira por tratamento químico na localidade de Rod 
ES 165, Km 02, S/Nº, Jatobá, Zona Rural, Mun. de Conceição do Castelo - ES. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 023/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de distribuição gratuita (medicamentos), 
destinado a atender ao Departamento de Assistência Farmacêutica do Município de 
Linhares, empresas vencedoras: AMP COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA nos lotes 126, 127 e 138 no valor de R$ 329.240,00 (trezentos e vinte e nove mil, 
duzentos e quarenta reais), BH FARMA COMERCIO LTDA nos lotes 6 e 7 no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), BRAXTER HOSPITALAR LTDA nos lotes 5, 23, 
75, 93, 123, 133 e 151 no valor de R$ 505.190,00 (quinhentos e cinco mil, cento e 
noventa reais), BUTERI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA no lote 113 no valor de 
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA nos 
lotes 1, 18, 19, 57, 58, 74, 88, 89, 114 e 153 no valor de R$ 353.620,00 (trezentos e 
cinqüenta e três mil, seiscentos e vinte reais), COFARMINAS COM DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA nos lotes 27, 54, 61, 78, 104, 110, 117 e 134 no valor de R$ 
133.029,16 (cento e trinta e três mil, vinte e nove reais e dezesseis centavos), 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA nos lotes 3, 65, 101, 106, 108 e 147 no 
valor total de R$ 189.060,00 (cento e oitenta e nove mil, sessenta reais), CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE HOSPITALARES EIRELI nos 
lotes 50, 51, 64, 76, 79 e 105 no valor de R$ 209.600,00 (duzentos e nove mil, 
seiscentos reais), COSTA CAMARGO COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA nos 
lotes 14 e 107 no valor de R$ 56.500,00 (cinqüenta e seis mil, quinhentos reais), COSTA 
CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT no lote 47 no valor total de 
R$ 24.560,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta reais), CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA nos lotes 26, 44, 63, 71, 72, 73, 84, 140, 141, 146 e 
155 no valor de R$ 371.750,00 (trezentos e setenta e um mil, setecentos e cinqüenta 
reais), DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA nos lotes 80, 96 e 
132 no valor de R$ 211.350,00 (duzentos e onze mil, trezentos e cinqüenta reais), 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA nos lotes 41 e 152 no valor total de 
R$ 19.100,00 (dezenove mil cem reais), DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES EIRELI nos lotes 115, 137, 145 e 157 no valor de R$ 148.142,00 (cento e 
quarenta e oito mil, cento e quarenta e dois reais), DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA nos lotes 42 e 52 no valor de R$ 20.930,00 (vinte mil, 
novecentos e trinta reais), F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS no lote 154 no 
valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), FUTURA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE nos lotes 21, 59 e 77 no valor de R$ 
92.460,00 (noventa e dois mil, quatrocentos e sessenta reais), HOSPIDROGAS 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA nos lotes 34, 35, 37, 45, 49, 99, 109 
e 139 no valor de R$ 384.850,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e 
cinqüenta reais), HOSPITALARES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI EPP nos lotes 15, 16 e 111 no valor de R$ 1.591.500,00 (um 
milhão, quinhentos e noventa e um mil, quinhentos reais), INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA nos lotes 20, 22, 33, 68, 94, 97, 143 e 149 no valor de R$ 413.422,00 
(quatrocentos e treze mil, quatrocentos e vinte e dois reais), JRG DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA no lote 128 no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES nos lotes 29, 39, 48, 60, 90, 103, 
125, 135, 136, 142 e 150 no valor de R$ 433.889,00 (quatrocentos e trinta e três mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais), MEDICOM EIRELI ME no lote 32 no valor de R$ 
12.750,00 (doze mil, setecentos e cinqüenta reais), MEDKA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA nos lotes 25, 31, 36, 43, 62, 129 e 131 no valor de R$ 293.350,00 
(duzentos e noventa e três mil, trezentos e cinqüenta reais), MG2 DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA nos lotes 4 e 30 no valor de R$ 61.100,00 (sessenta e um mil, 
cem reais), NUNESFARMA DISTR DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA no lote 120 
no valor total de R$ 13.840,00 (treze mil oitocentos e quarenta reais), PRATI 
DONADUZZI & CIA LTDA nos lotes 2, 8, 9, 11, 12, 46, 53, 66, 91, 95, 98, 100, 102, 118, 
130, 148 e 156 no valor de R$ 570.800,00 (quinhentos e setenta mil, oitocentos reais), 
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA nos lotes 85 e 86 no valor total de R$ 
52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICO HOSPITALARES EIRELI no lote 121 no valor de R$ 3.960,00 (três mil, 
novecentos e sessenta reais), TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI EPP nos lotes 10, 
112 e 119 no valor total de R$ 131.660,00 (cento e trinta e um mil seiscentos e sessenta 
reais), UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI nos lotes 17, 24, 55, 56 
e 92 no valor de R$ 260.500,00 (duzentos e sessenta mil, quinhentos reais), UP 
DISTRIBUIDORA LTDA nos lotes 13, 38, 40, 69, 70, 87 e 144 no valor de R$ 479.000,00 
(quatrocentos e setenta e nove mil reais) e VIVA COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. nos lotes 81, 82, 83 e 124 no valor de R$ 401.600,00 
(quatrocentos e um mil, seiscentos reais). Os Lotes 28, 67 e 116 tornaram-se 
DESERTOS e o Lote 122 tornou-se FRACASSADO.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0019
Linhares, 22 de dezembro de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial 

PREGÃO ELETRÔNICO
FMS Nº 043/2023.

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES torna público, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 043/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de consumo (gráfico), destinado para atender as 
necessidades dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde de Linhares: 
Unidades Básicas de Saúde - UBS, Núcleo de Atenção as Políticas de Saúde – NAPS, 
Centro de Especialidades de Linhares, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e Hospital 
Geral de Linhares – HGL. Limite de acolhimento e Abertura das propostas: 07/12/2023 
às 08h. Inicio da disputa: 07/12/2023 às 09h. O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios 
oficias do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br - e 
Prefeitura Municipal de Linhares – www.linhares.es.gov.br - licitações.
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0034

Linhares, 23 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023.
O Município de Linhares-ES, torna público que fará realizar às 09 horas, do dia 11 de 
dezembro de 2023, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023, do 
tipo menor preço global, visando a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de implantação, licença de uso, configuração, manutenção, treinamento, 
customização, suporte técnico preventivo e corretivo dos sistemas abaixo relacionados, 
abrangendo toda a migração e conversão de dados, para atendimento as necessidades 
administrativas das Diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de 
Linhares, Câmara Municipal, Serviço de Água e Esgoto do Município de Linhares, 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Linhares (Ipasli), 
Faculdade de Ensino Superior de Linhares – FACELI, O edital poderá ser adquirido na 
sede da Prefeitura Municipal de Linhares/ES através do Departamento de Licitações e 
Compras ou através do endereço eletrônico www.linhares.es.gov.br.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600029.01.0002
Linhares, 24 de novembro de 2023.

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial 

ERRATA

No Edital de Convocação referente ao Processo Licitatório nº 065/2023 – Pregão 
Presencial nº 049/2023, cujo objeto é a “registro de preços que tem por objetivo a futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis e derivados (tipo gasolina 
comum, óleo diesel, óleo diesel S10, bem como óleo lubrificante e outros derivados), em 
rede de postos credenciados, compreendendo administração e gerenciamento 
informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de 
intermediação do pagamento, pelo fornecimento de combustíveis e derivados, utilizando 
a tecnologia que melhor controle com segurança à contratação, a fim de atender os 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Ibatiba-ES”, no item 7.1.27 onde se lê: “A 
licitante deverá constar em sua proposta o prazo de pagamento aos credenciados, 
limitados em até 30 (trinta) dias, após a emissão das notas fiscais.”, Leia-se: “A 
licitante deverá constar em sua proposta o prazo de pagamento aos 
credenciados, limitados em até 30 (trinta) dias.”. Os demais itens do Edital de 
Pregão Presencial nº 049/2023 permanecem inalterados e fica mantida a data da sessão 
para o d ia  04 de dezembro de 2023 às 14h00min.  ID CIDADES: 
2023.029E0500001.02.0007

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Pública Nº 059/2023
Órgão: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES 
Processo Nº: 2019-8WHM2
ID. CidadES/TCE-ES: 2023.500E0100014.01.0120
Objeto:  Contratação de empresa para reforma da área 
administrativa e dos laboratórios do DML, localizado no 
Município de Vitória/ES. 
Preço Máximo Admitido: R$ 1.552.927,59 
Prazo de vigência: 390 (trezentos e noventa), dias 
corridos.
Prazo de execução: 210 (duzentos e dez),  dias 
corridos.
Abertura da Sessão Pública: 09/01/2024 às 10:00h
Local da realização da sessão pública: (Auditório do 
DER-ES), Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 
1501, Ilha de Santa Maria – Vitoria/ES.
O Edital estará disponível no site do DER-ES: 
https://portalservicos.der.es.gov.br/Licitacao/Modalida
des
Contato: (27) 3636.2139 para esclarecimento de 
dúvidas: 
 cpl-edificacoes@der.es.gov.br
Vitória,ES, 06/12/2023.
Simone da Conceição
Comissão Permanente de Licitação para Obras de 
Edificações (CPL) do DER-ES. 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO REFERENTE A HABILITAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA Nº 013/2023

O Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria Nº 226/2022, de 13/12/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado de Habilitação da CONCORRÊNCIA Nº 
013/2023.
EMPRESAS INABILITADAS: ÔNIX SERVIÇOS LTDA e CONSTRUTORA VALE DO OURO 
LTDA
EMPRESAS HABILITADAS: ESTRUTURAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
SOLIDUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA e NORTEL - NORTE ENGENHARIA LTDA. 
Abre-se o prazo legal para interposição de receurso. Os autos encontram-se com vistas 
franqueadas. Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600024.01.0012.

Linhares-ES, 30 de novembro de 2023.
Kátia Cilene dos Santos Félix

Presidente da CPL 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO REFERENTE A HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 010/2023
O Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria Nº 226/2022, de 13/12/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado de Habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 
010/2023.
EMPRESA INABILITADA: MT SOLUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Abre-se o 
prazo legal para interposição de receurso. Os autos encontram-se com vistas 
franqueadas. Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600010.01.0003.

Linhares-ES, 30 de novembro de 2023.
Kátia Cilene dos Santos Félix

Presidente da CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Linhares-ES, através de sua 
Pregoeira, torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 031/2023, 
visando a aquisição de material de consumo (colchão, copo descartável e outros), 
destinado a atender às famílias em situação de vulnerabilidade social em decorrência de 
contingência social e desastres ambientais, deste Município, empresas vencedoras: 
BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA nos lotes 6 e 28 no valor de R$ 
2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais), DU PORTO ATACADISTA DISTRIBUIDOR 
LTDA nos lotes 2, 8, 10, 11, 13, 19 e 23 no valor de R$ 22.764,50 (vinte e dois mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), EXPOENTE COMERCIO E 
SERVICOS LTDA nos lotes 9, 14, 15, 22, 24, 25, 26 e 30 no valor de R$ 3.607,40 (três 
mil, seiscentos e sete reais e quarenta centavos), NORTE COMERCIAL LTDA nos lotes 1, 
3, 4, 5, 7, 12, 16, 18, 20, 21, 27 e 29 no valor de R$ 49.638,00 (quarenta e nove mil, 
seiscentos e trinta e oito reais) e PEQUIM TEXTIL LTDA no lote 17 no valor de R$ 
4.899,00 (quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais). Cód. CidadES Contratações: 
2023.042E0500003.01.0031

Linhares, 06 de dezembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 019/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2021-JP75F
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0103
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na Elaboração dos Projetos Básico e 
Executivo e a Execução das Obras de Construção 
da 6ª Companhia Independente – Domingos 
Martins, no município de Domingos Martins-ES
Valor estimado: R$ 3.174.589,18 
Início do acolhimento das propostas: 08/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 16/01/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 16/01/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 16/01/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
08/12/2023.
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br; 
(27) 3636-4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR            
Diretor Executivo Geral do DER-ES

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO REFERENTE 
A TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023

O Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria Nº 226/2022, de 13/12/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados o resultado da TOMADA DA PREÇOS Nº 011/2023.
EMPRESA VENCEDORA: NORTEL - NORTE ENGENHARIA LTDA. A Comissão 
Permanente de Licitação informa ainda, que Como só existe uma empresa participando 
não há o que se falar em prazo para recurso. Os autos encontram-se com vistas 
franqueadas. Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600024.01.0014

Linhares-ES, 13 de dezembro de 2023.
Kátia Cilene dos Santos Félix

Presidente da CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023, visando a aquisição de material permanente 
(retroescavadeira para compor a Patrulha Mecanizada do Município), destinado a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicultura, Pecuária e Abastecimento (SEMAB), 
por meio da Emenda Parlamentar com de recursos oriundos da OGU de 2020 – 
(SICONV) de nº 39120005., empresa vencedora: BOMFIM MÁQUINAS AGRICÓLAS no 
lote 1 no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600009.01.0008

Linhares, 12 de dezembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 049/2023.
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES torna público, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 049/2023, para participação 
exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Micro 
empreendedor individual, visando a contratação de empresa para prestação de serviços 
de sessões de Equoterapia em cumprimento a determinação judicial deste Município. 
Limite de acolhimento e Abertura das propostas: 28/12/2023 às 13h. Inicio da disputa: 
28/12/2023 às 14h. O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal de 
Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de 
Linhares – www.linhares.es.gov.br - licitações.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.01.0012
Linhares, 13 de dezembro de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 028/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de consumo medico hospitalar (luva cirúrgica, 
luva de procedimento e outros), destinado a atender diversos setores da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município, empresas vencedoras: BRAXTER HOSPITALAR 
LTDA no lote 21 no valor de R$ 27.071,00 (vinte e sete mil, setenta e um reais), 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA nos lotes 12, 15 e 16 no valor de R$ 
114.806,00 (cento e quatorze mil, oitocentos e seis reais), HOSPIDROGAS COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA nos lotes 10, 11, 17 e 18 no valor de R$ 9.273,00 
(nove mil, duzentos e setenta e três reais), KYLIMP HOSPITALAR LTDA ME no lote 13 no 
valor de R$ 27.840,00 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta reais), MAX MEDICAL 
COM DE PROD MEDICOS HOSP LTDA ME nos lotes 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9 no valor de R$ 
776.831,00 (setecentos e setenta e seis mil, oitocentos e trinta e um reais), MONACO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP nos lotes 20, 22 e 23 no valor de R$ 
108.903,50 (cento e oito mil, novecentos e três reais e cinqüenta centavos) e STOCK 
MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA. nos lotes 1 e 5 no valor de R$ 
16.632,00 (dezesseis mil, seiscentos e trinta e dois reais).

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0021
Linhares, 20 de dezembro de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 029/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de consumo medico hospitalar (bolsa coletora, 
sondas e outros), destinado a atender o Hospital Geral de Linhares e as Unidades 
Básicas de Saúde, deste Município, empresas vencedoras: CBS MEDICO CIENTIFICA 
S/A no lote 29 no valor de R$ 15.960,00 (quinze mil, novecentos e sessenta reais), 
CELESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME no lote 6 no valor de R$ 
15.120,00 (quinze mil, cento e vinte reais), CIRURGICA SAO JOSÉ LTDA nos lotes 9, 
10, 11, 26, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43 e 44 no valor de R$ 11.788,00 (onze 
mil, setecentos e oitenta e oito reais), DA CRUZ DISTRIBUIDORA LTDA nos lotes 4 e 28 
no valor de R$ 16.160,00 (dezesseis mil, cento e sessenta reais), HOSPIDROGAS 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA nos lotes 5, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 27, 30, 31 e 42 no valor de R$ 37.111,00 (trinta e sete mil, cento e onze 
reais) e MONACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP nos lotes 1, 2, 8, 
22, 23 e 24 no valor de R$ 97.555,00 (noventa e sete mil, quinhentos e cinqüenta e cinco 
reais). Os lotes 3, 7, 25 e 34 tornaram-se FRACASSADOS.
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0022

Linhares, 13 de dezembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES torna público, para ciência dos interessados, que 
estará realizando o Processo Licitatório nº 078/2023 – Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 061/2023. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
assistência hospitalar, tais como, sobreaviso e exames clínicos laboratoriais e 
emergenciais do Pronto Atendimento e Hospital Municipal “da Terra dos 
Tropeiros", com o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
ferramentas necessários à execução do serviço, conforme descrição do quantitativo e 
justificativa constante no termo de referência. DATA: 17/01/2024 - HORÁRIO: 
09:00h – a ser realizado na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, Rua Salomão 
Fadlalah, 255, Centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação. O Edital poderá ser 
retirado diretamente no Setor de Licitações, no horário de 08h00min às 11h00min - 
12h00min às 17h00min, na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES ou 
solicitado através do e-mail: setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site Oficial 
do Município: www.ibatiba.es.gov.br. Informações: Telefone: (28) 3543-1711 / (28) 
3543-1411, com Carolaine Segal Vieira – Presidente da CPL. 
ID CIDADES: 2023.029E0500001.01.0003

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023, objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de implantação, licença de uso, configuração, 
manutenção, treinamento, customização, suporte técnico preventivo e corretivo dos 
sistemas abaixo relacionados, abrangendo toda a migração e conversão de dados, para 
atendimento as necessidades administrativas das Diversas Unidades Administrativas da 
Prefeitura Municipal de Linhares, Câmara Municipal, Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Linhares, Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Linhares (Ipasli), Faculdade de Ensino Superior de Linhares – FACELI, 
empresa vencedora: E&L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA no lote 1 no valor de R$ 
2.140.000,00 (dois milhões cento e quarenta mil reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600029.01.0002

Linhares, 18 de dezembro de 2023.
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

PREGÃO ELETRÔNICO FMAS
Nº 032/2023

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Linhares-ES torna público para 
conhecimento dos interessados, abertura do PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 
032/2023, do tipo menor por item, visando a aquisição de material de consumo (cestas 
básicas), destinada a atender as famílias em vulnerabilidade social em atendimento do 
benefício eventual ofertado pelos CRAS e equipamentos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, deste Município,. Limite de acolhimento e Abertura das propostas: 
04/01/2024 às 08h. Inicio da disputa: 04/01/2024 às 09h. O Edital poderá ser lido e 
o b t i d o  n o s  s í t i o s  o fi c i a s  d o  P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s 
www.portaldecompraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares 
–www.linhares.es.gov.br- licitações.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500003.01.0032
Linhares, 19 de dezembro de 2023.

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 057/2023, visando a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços Técnicos Especializados em editais, monitoramento, cadastro e 
inscrição de propostas culturais, em atendimento para Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, deste Município, tornou-se DESERTO.
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600027.01.0002

Linhares, 19 de dezembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES torna público, para ciência dos interessados, que 
estará realizando o Processo Licitatório nº 077/2023 – Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 060/2023. Objeto: Registro de preços com a finalidade de futura aquisição 
e instalação de extintores de incêndios, placas de sinalização de segurança, 
ponto de sinalização de segurança de saída de emergência, ponto para seta 
indicativa de saída e recargas de extintores de incêndio portátil, todos os itens 
compreendendo a instalação, com o objetivo de atender a Secretaria Municipal de 
Saúde. DATA: 16/01/2024 - HORÁRIO: 14:00H – a ser realizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Sala da 
Comissão Permanente de Licitação. O Edital poderá ser retirado diretamente no Setor de 
Licitações, no horário de 08h00min às 11h00min - 12h00min às 17h00min, na Rua 
Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba-ES ou solicitado através do e-mail: 
setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou ainda no Site Oficial do Município: 
www.ibatiba.es.gov.br. Informações: Telefone: (28) 3543-1711 / (28) 3543-1411, com 
Carolaine Segal Vieira – Presidente da CPL.
 ID CIDADES: 2023.029E0500001.02.0010

COMUNICADO
"PASINATO MADEIRAS LTDA ", torna público que 
Requereu do IEMA, através do processo n°90439147, 
Licença Ambiental de Regularização - LAR, para 
preservação de madeira por meio de tratamento químico 
e/ou orgânico na localidade de Est Estrada de Capivara, 
S/Nº, Sitio Milanezi, São José de Fruteiras, Mun. de 
Vargem Alta - ES.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 024/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2021-99B0R
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0114
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na elaboração dos projetos básico e 
executivo de engenharia e a execução das obras de 
implantação/pavimentação e reabilitação da 
rodovia ES-130 (incluindo OAE's), Trecho: 
Montanha - Divisa ES/MG, totalizando 28,5 km de 
e x t e n s ã o ,  n a  á r e a  d e  a b r a n g ê n c i a  d a 
Superintendência Executiva Regional IV – (SR-4) 
do Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo - DER-ES
Valor estimado: R$ 76.837.448,82
Início do acolhimento das propostas: 15/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 19/01/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 19/01/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 19/01/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
15/12/2023
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br;
(27) 3636-4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR Diretor 
Executivo Geral do DER-ES 

ATOS OFICIAIS, AVISOS, BALA1NÇOS, EDITAIS, 
LIGUE: 3334-1741

ATOS OFICIAIS, 
AVISOS, 

BALA1NÇOS, 
EDITAIS, 

LIGUE: 3334-1741

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 025/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2023-XGWXJ
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0115
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na elaboração dos projetos básico e 
executivo de engenharia e a execução das obras de 
implantação, reabilitação, acessos, obras de arte 
especiais e melhorias operacionais das rodovias 
ES-010 (acessos) e ES-315, Trecho: Entr. ES-010 
(Guriri) - Entr. BR-101 (São Mateus), com 12,06 
km de extensão, na área de abrangência da 
Superintendência Executiva Regional IV – (SR-4) 
do Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo - DER-ES: R$ 114.887.091,13
Início do acolhimento das propostas: 22/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 06/02/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 06/02/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 06/02/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
22/12/2023.
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br;
(27) 3636-4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR Diretor 
Executivo Geral do DER-ES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 026/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2023-Z4V0R
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0116
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na elaboração dos projetos básico e 
executivo de engenharia e a execução das obras de 
implantação e reabilitação de pavimentação e 
drenagem na rodovia ES-485, Trecho: Boa 
Esperança – Jaciguá, com 2,61 km de extensão e 
0,23 km de acessos, no município de Vargem Alta, 
na área de abrangência da Superintendência 
Executiva Regional II – (SR-2) do Departamento 
de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo - 
DER-ES
Valor estimado: R$ 25.364.265,68
Início do acolhimento das propostas: 08/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 11/01/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 11/01/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 11/01/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
08/12/2023
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br;(27) 3636-
4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR Diretor 
Executivo Geral do DER-ES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 027/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2021-D3PR2
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0117
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na elaboração dos projetos básico e 
executivo de engenharia e a execução das obras de 
arte especial, Ponte sobre o Rio Castelo, com 45,00 
m e t r o s  d e  e x t e n s ã o ,  i n c l u s i v e  s e u s 
encabeçamentos, no bairro Esplanada, município 
de Caste lo,  na área de abrangência  da 
Superintendência Executiva Regional II – (SR-2) 
do Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo - DER-ES
Valor estimado: R$ 5.433.686,40
Início do acolhimento das propostas: 08/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 09/01/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 09/01/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 09/01/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
08/12/2023
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br;
(27) 3636-4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR 
Diretor Executivo Geral do DER-ES 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 028/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2022-CG89D
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0118
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na elaboração do projeto básico 
executivo de engenharia e a execução das obras de 
implantação/pavimentação do Contorno 
Rodoviário Sul de Aracruz, trecho Entr. ES-257 ao 
Entr. ES-124 e Entr. ES-456 ao Entr. ES-257 com 
extensão de 19,93 km (lote I), no município de 
A r a c r u z ,  n a  á r e a  d e  a b r a n g ê n c i a  d a 
Superintendência Executiva Regional I – (SR-1) 
do Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo - DER-ES
Valor estimado: R$ 226.362.671,02
Início do acolhimento das propostas: 22/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 30/01/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 30/01/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 30/01/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
22/12/2023.
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br;
(27) 3636-4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR Diretor 
Executivo Geral do DER-ES 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 029/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2022-JJ5LK
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0119
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na Elaboração dos Projetos Básico e 
Executivo e a Execução das Obras de Construção 
da 10ª Companhia Independente Anchieta, no 
município de Anchieta-ES, na área de abrangência 
da Superintendência Executiva de Edificações (SE-
E) do Departamento de Edificações e de Rodovias 
do Espírito Santo
Valor estimado: R$ 4.658.265,87
Início do acolhimento das propostas: 08/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 23/01/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 23/01/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 23/01/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
08/12/2023.
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br;
(27) 3636-4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR Diretor 
Executivo Geral do DER-ES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº. 013/2023

Órgão/Entidade:  Secretar ia  de Estado de 
Desenvolvimento - SEDES
Processo Nº: 2023-118XP 
IDCidadES/TCE-ES: 2023.500E0600026.01.0013
O bje to :  A qu i s i ç ão  de  m i c r o compu tado re s 
ultracompactos
Empresa vencedora: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA 
LTDA - FILIAL, CNPJ: 01.590.728/0009-30
Valor global do lote: R$ 114.999,90 (cento e quatorze 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos)
Os referidos lotes foram devidamente homologados pela 
Autoridade Competente em 07/12/2023. 
Contato: cppe@sedes.es.gov.br

KARINE LYRIO DA SILVA
Pregoeira Oficial SEDES

Port. Nº. 045-S, de 03.08.2023 

AVISO
O DER-ES torna público que obteve do IEMA a seguinte 
licença ambiental:
- Processo N° 46870229: Licença de Operação – LO 
Nº 165/2023, referente à Operação da Rodovia ES-320, 
trecho Ecoporanga – Três Vendas, município de Barra de 
São Francisco/ES.
- Processo N° 29033713: Renovação da Licença de 
Operação – LO Nº 177/2023, referente à Operação da 
Rodovia ES-190, trecho Dores do Rio Preto – Mundo 
Novo em Parque do Caparaó, município de Dores do Rio 
Preto/ES.

Vitória/ES, 13 de dezembro de 2023.
JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
Diretor-Presidente do DER-ES 

EXTRATO 3° ADITIVO – CONTRATO 150/2021
NÚMERO DO CONTRATO: 150/2021. TIPO DO CONTRATO: Prestação de Serviços. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Jerônimo Monteiro. CNPJ:27.165.653/0001-87. CONTRATADA: ÁPICE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. CNPJ: 
08.633.121/0001-82.
ENDEREÇO: Rua Moura, 307, Centro, Castelo/ES - CEP:29.360-000. OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar a 
Cláusula 4ª do citado Contrato, conforme solicitado no Processo Administrativo nº. 7208, datado de 22 de Setembro de 2023. VALOR 
ADITIVADO: Fica aditivado o valor de R$ 8.586,50 (oito mil quinhentos e oitenta seis reais e cinquenta centavos), ao contrato n° 
150/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento municipal 
vigente, em dotação oriunda das fichas: Órgão: Secretaria Municipal de Educação – Ficha/Fonte: 0000487/155000000000 DATA DA 
ASSINATURA: 07 de Novembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023
Órgão: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS
Processo Nº 2023-SWB8P
ID: 2023.500E0600023.18.0001
Objeto: Chamamento público que tem por objeto a 
locação de imóvel, de pessoa física e/ou jurídica, 
em edifício empresarial, para a instalação da Unidade de 
Gestão de Projetos (UGP) da Secretaria de Estado da 
Justiça (SEJUS), por meio de chamamento público de 
prospecção, no mercado imobiliário da Grande 
Vitória/ES, pelo prazo de locação por 60 (sessenta) 
meses, conforme as especificações do termo de 
referência.
Recebimento das propostas: do dia 26/12/2023 até 
às 23:59h do dia 15/01/2024, encaminhada para o e-
mai l  c l1-modern iza@sejus.es .gov.br  ou por 
peticionamento eletrônico no sistema E-docs (https://e-
docs.es.gov.br/), tendo por destinatário o setor Unidade 
de Gestão de Projetos da SEJUS.
O Edital do chamamento público ficará disponível no site 
da SEJUS (www.sejus.es.gov.br, aba “Programa de 
Modernização da Política de Reinserção Social do Espirito 
Santo – MODERNIZA-ES”), durante seu período de 
vigência.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à UGP, no 
te lefone (27)3636-5802, e pelo e-mai l  c l1-
moderniza@sejus.es.gov.br.

Maria Regina Compassi da Costa
Presidente 1ª Cl-Moderniza-UGP/SEJUS 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 030/2023

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Educação Profissional - SECTI

P rocesso Nº:  2023-7LCHV ID  C idadES  Nº: 
2023.500E0600013.02.0008
Objeto: Registro de Preços para aquisição de mobiliário 
escolar
Valor Máximo TOTAL:
Lote 1 – R$ 317.243,81 (trezentos e dezessete mil, 
duzentos e quarenta e três reais e oitenta e um 
centavos)
Lote 2 – R$ 2.411.412,00 (dois milhões, 
quatrocentos e onze mil e quatrocentos e doze 
reais)
Início Envio de propostas: 27/09/2023 às 12:00h
Abertura da sessão pública: 29/01/2024 às 14:00h
O certame será realizado por meio do sistema SIGA, 
e s t a n d o  o  e d i t a l  d i s p o n í v e l  n o  e n d e r e ç o 
www.compras.es.gov.br.
Os interessados em participar da licitação deverão 
efetuar seu cadastro no sistema SIGA, conforme 
i n s t r u ç õ e s  c o n t i d a s  n o  e n d e r e ç o 
www.compras.es.gov.br/cadastro-de-fornecedores. 
Contato: cpl@secti.es.gov.br/ 3636-1800
Vitória, 22/12/2023

Simone Tavares dos Santos
Pregoeira / SECTI 
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Vitória, 29/08/2023(27) 3334-1737 / 99818-0223

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

O ABRIGO DE IDOSOS ABEL LINO PORTELA, associação sem fins lucrativos, estabelecida a rua 
Dulce Martins de Souza, nº 2, Jardim Limoeiro, CEP: 29.160-000 Serra, estado do Espírito Santo, 
inscrito no CNPJ sob o nº 32.404.303/0001-66, vem através de seu Presidente o senhor Marcos 
Weslley Bassane Portela, conforme determina o Art. 24 §2º, Art. 25, Art. 29 §1º e Art. 30, de seu 
estatuto social, CONVOCAR OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO, DIRETORIA 
EXECULTIVA, CONSELHO FISCAL e todos os seus associados para  REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA  a ser realizada em 28/06/2023, na sede da instituição para deliberarem 
a respeito da reforma estatutária/ alterações e da eleição da nova diretoria.
A Assembleia Extraordinária instalar-se-á em primeira convocação as 20h00minutos, com a 
presença da maioria dos associados e em segunda convocação, com qualquer número meia hora 
depois, não exigindo a lei quórum especial (art.25 do estatuto social em vigor).

Serra, ES 30 de junho de 2023

Marcos Weslley Bassane Portela
Presidente

PMV recebe quase seis toneladas de alimentos arrecadadas em show
Os alimentos foram arrecadados durante o show do cantor Gusttavo Lima, em Vitória

A prefeitura de Vitória recebeu quase seis toneladas de alimentos arrecadadas durante o show do cantor Gusttavo 
Lima, realizado no último fim de semana, na Capital.
As mercadorias foram destinadas para o Banco de Alimentos Herbert de Souza e serão distribuídos para 
moradores de Vitória cadastrados em programas sociais da prefeitura.
os alimentos arrecadados serão utilizados na montagem de cestas de alimentos distribuídas para famílias em 
situação de vulnerabilidade social atendidas pela rede de serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Além disso, será possível contemplar também Organizações da Sociedade Civil, inscritas no Conselho Municipal 
de Assistência Social, que produzem e ofertam alimentação pronta à população, uma vez que se registrou grande 
quantidade de alguns alimentos (arroz, fubá, feijão, canjiquinha, farinha de mandioca e açúcar). Também foram 
arrecadados leite, óleo, sal, macarrão, café. 
O  “Embaixador In” aconteceu no último sábado na Praça do Papa e mesmo debaixo de chuva, o público ficou 
animado do início ao fim. O  line up com Priscilla Ribeiro, Marcio Pedrazzi, Eduardo Costa, Dj Henrico e Gusttavo 
Lima foi sucesso.
O evento  com oito horas de duração, com  realização da Léo Produções e Marques Produções e produção de 
Nelinho Miranda, teve público de em média de  15 mil pessoas,  e contou com patrocínio da Frifort, Shopping 
Vitória e Luciana Melo Perfumes.
O embaixador fez um show de  pouco mais de duas horas, conforme prometido pelo cantor, para a alegria dos 
capixabas. Andressa Suita, sua esposa, esteve presente e o cantor inclusive mandou recado para ela, que estava 
feliz com sua presença. Disponível em: https://es360.com.br/ultimas-noticias/prefeitura-recebe-quase-seis-
toneladas-de-alimentos-arrecadas-em-show

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 020/2023, visando a 
aquisição de material de consumo (inseticida, vermífugo, anestésicos, medicamentos 
veterinários e outros), destinado a Vigilância em Saúde, deste Município, empresas 
vencedoras: AGROPAULOS PRODUTOS SANEANTES LTDA ME no lote 2 no valor de R$ 
9.480,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais), CAT DOG ATACADO LTDA no lote 10 
no valor de R$ 41.499,50 (quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos), EL MACHADO & LD MATOS LTDA ME nos lotes 8 e 11 no valor de 
R$ 78.642,00 (setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais) e SUPRAMIL 
COMERCIAL LTDA nos lotes 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 12 no valor de R$ 25.310,50 (vinte e cinco 
mil, trezentos e dez reais e cinquenta centavos). Os lotes 1 e 13 tornaram-se DESERTO.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.01.0004
Linhares, 18 de agosto de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial 

EXTRATO DE CONTRATO
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES 

CONTRATAÇÃO: 2022.039E0700001.02.0011
NÚMERO DO CONTRATO: 000168/2023. TIPO DO CONTRATO: Fornecimento de Materiais. CONTRATANTE: Fundo Municipal 
de Saúde de Jerônimo Monteiro-ES. CNPJ: 15.626.810/0001-25.
CONTRATADA(O): Holy Med Com. de Prod. Médicos Hospitalares Ltda. CNPJ OU CPF: 10.696.551/0001-95. ENDEREÇO: Rua 
Samuel Levy, 274 - Aquidaban - Cachoeiro de Itapemirim - ES - CEP: 29308186. OBJETO: O Presente contrato tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, conforme especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Para cobertura da referida despesa 
será utilizado recursos do orçamento municipal vigente em dotação oriunda das fichas: Órgão: Fundo Municipal de Saúde - 
Ficha/Fonte de Recurso:0000029/2600000000 VIGÊNCIA: 29 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 28 de Agosto de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 026/2023
O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Linhares-ES torna público para 
conhecimento dos interessados, abertura do PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 
026/2023, do tipo menor preço por lote, visando a aquisição de material de consumo 
(papelaria), destinada as ações nos serviços, programas, projetos desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município. Limite de acolhimento e 
Abertura das propostas: 16/08/2023 às 08h. Inicio da disputa: 16/08/2023 às 09h. O 
Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br - e Prefeitura Municipal de Linhares 
–www.linhares.es.gov.br- licitações. 

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500003.01.0026
Linhares, 02 de agosto de 2023.

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

EXTRATO DE CONTRATO
CÓDIGO IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÕES: 2023.039E0700001.09.0093

NÚMERO DO CONTRATO: 000196/2023. TIPO DO CONTRATO: Prestação de Serviços. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Jerônimo Monteiro-ES. CNPJ: 27.165.653/0001-87. CONTRATADA(O): VS Construtora Eireli. CNPJ OU CPF: 
32.964.474/0001-40. ENDEREÇO: Rua Projetada, S/N - Itapuã - Mimoso do Sul - ES - CEP: 29400000. OBJETO: O presente 
contrato tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO DA RUA DOMINGOS GIRY DE CASTRO – ACESSO À 
CASA DE AMPARO, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO, QUE POSSUI RISCO IMINENTE DE DESARTE GEOLÓGICO DE 
DESLIZAMENTO DO TALUDE, UMA VEZ QUE EXISTEM CASAS ACIMA E ABAIXO DO TALUDE - conforme especificações 
contidas no Processo Administrativo nº 8.263/2023 .VALOR TOTAL: R$ 328.833,69(trezentos e vinte e oito mil oitocentos e trinta 
e três reais e sessenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura da referida despesa será utilizado 
recursos do orçamento municipal vigente em dotação oriunda das fichas: 070 - SECRETARIA MUN. DESNV. URBANO, OBRAS 
PÚBLICAS E TRANSPORTES 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.058 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
MUROS DE PROTEÇÃO E ARRIMO 44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES FICHA – 0000164 FONTE DE RECURSO - 
2500000099990 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VIGÊNCIA: 27 de 
novembro de 2023 a 24 de Maio de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços será de 150 (cento e 
cinquenta) dias a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos 

NOTIFICAÇÃO
Considerando o Processo Administrativo nº 9.379/2023 que informa o atraso e falta de funcionários na obra, que vem, causando 
descumprimento do cronograma de execução dos serviços constantes do Contrato de Prestação de Serviços nº 98/2023 (Execução 
de Obra de Pavimentação e Drenagem nas Ruas Projetadas I, II e III, Localizadas no Loteamento Residencial Moreira) advindo da 
Tomada de Preços nº 03/2023 e seus anexos; serve o presente NOTIFICAR a empresa Construtora Pavsul LTDA, para que retome 
os serviços no prazo de 96 horas após o recebimento deste, as obras do citado contrato conforme Ordem de Serviço nº 09/2023 já 
firmada. Devendo no menor prazo possível colocar o cronograma de execução em dia podendo a empresa apresentar defesa no 
prazo de 120 horas, sob pena de imputação das sanções prevista na Cláusula Nona e as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
Artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e multa de 10 % (dez por cento) sobre do Contrato. Sendo assim, pelo presente instrumento, fica a 
empresa Construtora Pavsul LTDA inscrita sob o CNPJ 28.860.345.0001/34, NOTIFICADA a retomar as obras no prazo de 96 horas. 

Jerônimo Monteiro, 14 de Dezembro de 2023.
Sergio Farias Fonseca

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES - UASG: 985661 torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS. DATA DA ABERTURA: 29/11/2023. HORÁRIO: 08h:30min. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal 
– https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá ser retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais podem ser obtidas via email: pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo 
Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.02.0023 

Jerônimo Monteiro-ES, 09 de novembro de 2023.
Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES - UASG: 985661 torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E COMPONENTES DIVERSOS VISANDO O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DOS SETORES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. DATA DA ABERTURA: 30/11/2023. HORÁRIO: 08h:30min. LOCAL: Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá ser retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais podem ser obtidas via email: pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo 
Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.02.0024

Jerônimo Monteiro-ES, 09 de novembro de 2023.
Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

O Consórcio Público Região Polo Sul - CIM POLO SUL, torna público que realizará licitação, na modalidade “Pregão Presencial”, tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE/ MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO”, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM USO DE SENHA 
NUMÉRICA, CONTENDO CHIP DE SEGURANÇA, DISPONIBILIZADOS AOS EMPREGADOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
DA REGIÃO PÓLO SUL – CIM PÓLO SUL E SAMU 192, DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.” 
DATA DE ABERTURA: 18/08/2023. HORÁRIO DE ABERTURA: 14:00 horas. LOCAL DE ABERTURA: Dependências do 
Consórcio Público Região Polo Sul. A íntegra do Edital se encontra disponível para download no sítio www.cimpolosul.com.br. 
Informações adicionais podem ser obtidas via email licitacaocimpolosul@gmail.com, pelo Tel. (28) 3555-1990 e presencialmente.
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.501C2600006.01.0003

Mimoso do Sul-ES, 03 de agosto de 2023.
Leonardo Gonçalves Ferreira
Pregoeiro do CIM Polo Sul

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023, visando a aquisição de material de consumo 
(mudas de frutíferas: Cajá Manga, Laranja, Tangerina, Abacate, Limão, Açaí, Uva, 
Goiaba, Pupunha, Graviola, Cupuaçu e Acerola), para atender o programa Municipal de 
Incentivo a Fruticultura e o Programa Municipal de Incentivo à Produção Agroecológica e 
Orgânica da Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento, 
deste Município, empresas vencedoras: BERNARDO RIBEIRO MENEZES 14417088632 
no lote 1 no valor de R$ 97.960,80 (noventa e sete mil, novecentos e sessenta reais e 
oitenta centavos), CIA DA FLOR LTDA nos lotes 8, 9, 10 e 12 no valor de R$ 55.747,00 
(cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta e sete reais) e PROCOPIO & DAL SASSO 
LTDA nos lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 11 no valor de R$ 229.877,62 (duzentos e vinte e nove 
mil, oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos). Cadastro de Reserva: 
BERNARDO RIBEIRO MENEZES 14417088632 nos lotes 8, 11 e 12.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600009.02.0003
Linhares, 18 de agosto de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 - COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E EQUIPARADOS
A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES - UASG: 985661 torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, 
ESPORTIVOS E DIVERSOS PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA DO MUNICÍPIO. DATA DA ABERTURA: 
23/01/2024. HORÁRIO: 08h:00min. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital 
poderá ser retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais podem 
ser obtidas via email: pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.01.0031

Jerônimo Monteiro-ES, 21 de dezembro de 2023.
 Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023 - COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E EQUIPARADOS
A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES - UASG: 985661 torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA CASA DE AMPARO AOS IDOSOS MARIA BOSSOES LANNES, DE ACORDO 
COM O PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS, CONSIDERANDO A EMENDA PARLAMENTAR 
DE N° 202139660010. DATA DA ABERTURA: 30/01/2024. HORÁRIO: 08h:00min. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal 
– https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá ser retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais podem ser obtidas via email: pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo 
Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.01.0032

Jerônimo Monteiro-ES, 21 de dezembro de 2023.
 Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 - COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E EQUIPARADOS E LOTES DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES - UASG: 985661 torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. DATA DA ABERTURA: 28/12/2023. HORÁRIO: 08h:00min. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá ser retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais podem ser obtidas via email: pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo 
Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.02.0028

Jerônimo Monteiro-ES, 07 de dezembro de 2023.
 Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES - UASG: 985661 torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DIVERSOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. DATA DA ABERTURA: 22/12/2023. 
HORÁRIO: 08h:00min. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá ser 
retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais podem ser obtidas 
via email: pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.02.0029

Jerônimo Monteiro-ES, 07 de dezembro de 2023.
 Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 - COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E EQUIPARADOS 
A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES - UASG: 985661 torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS. DATA DA ABERTURA: 07/12/2023. HORÁRIO: 08h:00min. LOCAL: Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital poderá ser retirado nos sites: www.jeronimomonteiro.es.gov.br e 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais podem ser obtidas via email: pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo 
Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.02.0026

Jerônimo Monteiro-ES, 21 de novembro de 2023.
 Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

EXTRATO 1º ADITIVO – CONTRATO 156/2023
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.01.0020

NÚMERO DO CONTRATO:156/2023. TIPO DO CONTRATO: Fornecimento de Materiais. PROCESSO: 9048/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro - ES. CNPJ: 27.165.653/0001-87. CONTRATADA(O): WC Veiculos & 
Maquinas LTDA. CNPJ OU CPF: 21.744.769/0001-94. ENDEREÇO: Avenida Agostinho Chagas, 1020 - Julia Santiago - Morada 
Nova - CE - CEP: 62940000. OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula 3ª, conforme solicitado no 
Processo Administrativo nº 9048 de 30 de Novembro de 2023. PRAZO ADITIVADO: Fica prorrogado por 06 (seis) meses o prazo de 
vigência do presente contrato, tendo seu término prorrogado para o dia 30 de Junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2023, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023, 
NO SISTEMA DE RP,  DO MUNICÍPIO DE CIPÓ – BA

REF. PROCESSO PMJM Nº 8340/2023. 
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÕES: 2023.039E0700001.16.0013

O Município de Jerônimo Monteiro-ES, torna público adesão à  Ata de Registro de Preços de n° 53/2023, Pregão Eletrônico n° 
09/2023 do Município de Cipó – BA, para contratação de empresa para aquisição de 02 veículos 0 KM, do tipo Ratch, para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Saúde.
Empresa: MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA.
Valor Total: R$ 177.800,00 (Cento e setenta e sete mil e oitocentos reais).

Jerônimo Monteiro-ES,  27 de Novembro de 2023.
RAMON OLMO LACERDA PIROVANI 

Agente de Administração Pública 
Secretaria de Saúde

JOSÉ AMILTON TEIXEIRA JUNIOR
Chefe do Setor de Compras  
Responsável pela publicação

Ratifico o ato de adesão à Ata de Registro de Preços de n° 53/2023, Pregão Eletrônico n° 09/2023 do Município de Cipó – BA, para 
contratação de empresa para aquisição de 02 veículos 0 KM, do tipo Ratch, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde.

Jerônimo Monteiro-ES,  27 de Novembro de 2023.
SANDRA REGINA LUPIM SANTOS

Secretária Municipal De Saúde

EXTRATO  3° ADITIVO – CONTRATO 21/2022
NÚMERO DO CONTRATO: 21/2022. TIPO DO CONTRATO: Fornecimento de Materiais e Prestação de Serviços. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro. CNPJ: 27.165.653/0001-87. CONTRATADA: COMERCIAL 
CANTINHO DA PAZ LTDA ME. CNPJ: 05.410.392/0001-80. ENDEREÇO: Rodovia BR 482, KM 52, Centro, Jerônimo Monteiro/Es, 
CEP: 29.550-000. OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as Cláusulas 3ª e 4ª, conforme solicitado por meio do 
Processo Administrativo nº 8936 de 27 de Novembro de 2023. VALOR ADITIVADO: Fica aditivado o valor de R$ 51.680,48 
(cinquenta e um mil seiscentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos) ao Contrato n° 21/2022. PRAZO ADITIVADO: Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, tendo seu término prorrogado para o dia 31 de Dezembro de 2024. DOTAÇÃO 
ORÇAMETÁRIA: Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento municipal para o exercício de 2024, em 
dotação oriunda da ficha: Órgão: Secretaria Municipal de Assistênci Social – Ficha/Fonte: 0000306/166100000000 e 
0000306/1500009999 DATA DA ASSINATURA: 06 de Dezembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, em função das solicitações de impugnação impetradas pelas empresas ALF 
COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA e K. C. R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP e a necessidade 
de análise e manifestação do Fundo Municipal de Saúde,  torna pública a SUSPENSÃO do “Pregão Eletrônico”, tipo “Menor Preço 
por Lote”, para “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E COMPONENTES DIVERSOS VISANDO O ATENDIMENTO DAS 
ATIVIDADES DOS SETORES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.” Informações adicionais podem ser obtidas via email 
pregao@jeronimomonteiro.es.gov.br, pelo Tel. (28) 3558-2917 e presencialmente.
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÃO: 2023.039E0700001.02.0024

Jerônimo Monteiro-ES, 27 de novembro de 2023.
 Leonardo Gonçalves Ferreira

Pregoeiro da PMJM

EXTRATO 1º ADITIVO – CONTRATO 90/2023
CÓD. ID. CIDADES CONTRATAÇÕES: 2022.039E0700001.01.0019

NÚMERO DO CONTRATO: 90/2023. TIPO DO CONTRATO: Prestação de Serviços. PROCESSO: 9244/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro - ES. CNPJ: 27.165.653/0001-87. CONTRATADA(O): VS 
Construtora Eireli. CNPJ OU CPF: 32.964.474/0001-40. ENDEREÇO: Rua Projetada, S/N - Itapuã - Mimoso do Sul - ES - CEP: 
29400000. OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula 6ª, conforme solicitado no Processo Administrativo 
nº 9244 de 07 de Dezembro de 2023. PRAZO ADITIVADO: Fica prorrogado por 08 (oito) meses o prazo de vigência do presente 
contrato, tendo seu término prorrogado para o dia 24 de Setembro de 2024. Fica prorrogado por 08 (oito) meses o prazo de 
execução do presente contrato, tendo seu término prorrogado para o dia 08 de Setembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 19 de Dezembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos 

EXTRATO 1ºADITIVO – CONTRATO 87/2023
CÓD.ID.CIDADESCONTRATAÇÕES:2022.039E0700001.01.0018

NÚMERO DO CONTRATO: 87/2023. TIPO DO CONTRATO: Prestação de Serviços. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Jerônimo Monteiro. CNPJ:15.626.810/0001-25. CONTRATADA: ENGECONEIRELI. CNPJ:26.691.538/0001-83. 
ENDEREÇO: Fazenda Caixa D’água, Zona Rural, Mimoso do Sul/ES -CEP:29.400-000.OBJETO: O presente instrumento tem por 
objetivo alterar a Cláusula 6ª, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 9124 de 04 de Dezembro de 2023. PRAZO 
PRORROGADO: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, tendo seu término prorrogado para o dia 31 de Agosto 
de 2024.
DATADA ASSINATURA:19 de Dezembro de 2023.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Pública Nº 058/2023
Órgão: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: E-DOC Nº 2023-F77Z6
IDCidadES/TCE-ES: 2023.500E0100014.01.0121
Objeto: Contratação de empresa para execução das 
obras de recuperação e ampliação da OAE sobre o Rio 
Pedra D'agua com 14,00 metros, localizado na Rodovia 
ES-010, trecho: São Mateus - Guriri, sob jurisdição da 
Superintendência Executiva Regional IV (SR-IV) do 
Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo – DER-ES.
Valor Estimado: R$ 3.726.906,63.
Abertura da sessão pública: 10/01/2024 às 10:00h
Local de realização da sessão pública: No auditório do 
DER-ES, localizado na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 1.501 (Ilha de Santa Maria), na cidade de 
Vitória.
O Edital estará disponível no site do der.es.gov.br.
Contato: (27) 3636-4458 / licitacoes@der.es.gov.br
Vitoria-ES, 06 de dezembro de 2023
MARA RUBIA TEIXEIRA SALES DA SILVA
Presidente da CPL para Obras de Rodovia do DER-ES
Documento original assinado eletronicamente, conforme 
MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO N.º 030/2023

Entidade: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo nº: 2021-6F8T0
Id CidadES/TCEES: 2023.500E0100014.01.0122
Objeto: Contratação de empresa ou consórcio 
especializado na elaboração dos projetos básico e 
executivo de engenharia e a execução das obras de 
reabilitação e melhorias operacionais da rodovia 
ES-080, Rodovia Governador José Sette, Trecho: 
Tucum – Cariacica Sede, com 10,80 km de 
e x t e n s ã o ,  n a  á r e a  d e  a b r a n g ê n c i a  d a 
Superintendência Executiva de Empreendimentos 
Urbanos (SE-U) do Departamento de Edificações e 
de Rodovias do Espírito Santo - DER-ES
Valor estimado: R$ 79.129.751,30
Início do acolhimento das propostas: 22/12/2023, às 
8h00min.
Limite para acolhimento das propostas: 01/02/2024, 
às 13h59min.
Abertura das propostas: 01/02/2024, às 14h00min.
Abertura da sessão e início da disputa: 01/02/2024, às 
15h00min.
Local de realização da sessão pública eletrônica: 
www.licitacoes-e.com.br
O edital  estará disponível,  no endereço 
www.der.es.gov.br/licitacoes-2, a partir de 
22/12/2023
Contato: licitacoesrdc-der@der.es.gov.br; 
(27) 3636-4580

NEOMAR ANTÔNIO PEZZIN JUNIOR           
Diretor Executivo Geral do DER-ES

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico Nº 026/2023

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Educação Profissional - SECTI
Processo Nº: 2023-B5971
ID CidadES Nº: 2023.500E0600013.02.0005
Objeto: Registro de Preços para prestação de 
se rv i ços  de  l ocação  e  montagem de 
infraestrutura de eventos
Valor Máximo TOTAL:
Lote 01 – R$ 10.416.619,34 (dez milhões, 
quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e 
dezenove reais e trinta e quatro centavos)
Início Envio de propostas: 03/08/2023 às 12h
Abertura de propostas: 16/08/2023 às 10:00h 
Abertura da sessão pública: 16/08/2023 às 
10:00h
O certame será realizado por meio do sistema 
SIGA, estando o edital disponível no endereço 
www.compras.es.gov.br. 
Os interessados em participar da licitação 
deverão efetuar seu cadastro no sistema SIGA, 
conforme instruções contidas no endereço 
www.compras .es .gov.b r / cadas t ro -de-
fornecedores.
Contato: cpl@secti.es.gov.br/ 3636-1800

Vitória, 02/08/2023
Simone Tavares dos Santos

Pregoeira / SECTI

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Diretor Presidente do Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
840-S, de 17/06/16, e nos termos da Lei Complementar 
248, de 02/07/2002 e suas alterações, em atendimento 
à Lei nº 4.701, de 01/12/1992, ao Decreto nº 4.039-R, 
de 07/12/2016, obedecidos os prazos legais, torna 
público que estará realizando Audiência Pública com a 
finalidade de divulgar, discutir os projetos e atividades, 
seus impactos e as alternativas tecnológicas e 
locacionais junto às partes interessadas, devendo 
também coletar opiniões e críticas para fundamentar a 
tomada de decisão sobre o processo de licenciamento 
ambiental do LOTEAMENTO INDUSTRIAL OURO 
NEGRO, no município de São Mateus/ES.
Convocamos para a participação de Audiência 
Pública do referido empreendimento.
Local: Clube dos empregados da PETROBRAS – Rodovia 
Othovarino Duarte Santos, KM 02, Bairro Universitário – 
São Mateus/ES. CEP: 29.933-430
Data: 05/09/2023 – horário: às 19h 00min - Duração: 
2h 30min.
Assunto:Aud iênc ia  púb l i ca  do processo de 
Licenciamento Ambiental do Loteamento industrial Ouro 
Negro
Representante legal do empreendimento: Renato 
Cabral de Souza
De acordo com o Art. 52, item III do Decreto Estadual nº 
4.039-R, estará presente a equipe técnica composta 
pelos agentes: Chander Rian de Castro Freitas, Delano 
Pacheco e Silva, Marcos Santos Ferreira, Paula Teixeira 
Andrade Lorenzini, Raphaela Martins de Carvalho, 
Silvana Coutinho Ramos, Thiago Nelo Morais, Gisleine 
Rossoni Libardi (coordenação) e Caroline dos Santos 
Machado (Diretoria Técnica).
Da audiência pública, lavrar-se-á ata resumida, que 
ficará à disposição no IEMA após 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da realização da 
audiência pública e no site www.meioambiente.es.gov. 
br. As manifestações dos interessados serão recebidas 
em idêntico prazo, sendo que não serão consideradas 
aquelas recebidas intempestivamente, conforme Art. 55 
e 56 do Decreto Nº 4.039-R, de 07/12/2016.
Aos participantes da plenária será facultado o direito de 
perguntas a serem encaminhadas à mesa, sendo que 
estas deverão ser feitas por escrito, contendo nome e 
endereço residencial, conforme legislação em vigor.

Cariacica, 18 de agosto de 2023
Alaimar Ribeiro Rodrigues Fiuza

Diretor Presidente do IEMA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Pública Nº 045/2023
Órgão: Departamento de Edificações e de Rodovias do 
Espírito Santo – DER-ES
Processo Nº: 2023-F0ZZ7
Cód. CidadES/TCE-ES:
2023.500E0100014.01.0083
Objeto: Contratação de empresa para reconstrução da 
Escola Estadual de Ensino Fundamental São João do 
Sobrado, no Município de Pinheiros – ES.
Valor estimado: R$ 17.114.496,43
Prazo de vigência: 1260 (mil duzentos e sessenta) 
dias corridos.
Prazo de execução: 1080 (mil e oitenta), dias 
corridos.
Abertura da Sessão Pública: 31/10/2023 às 10:00h
Local da realização da sessão pública: (Auditório 
do DER-ES), Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 
1501, Ilha de Santa Maria – Vitoria/ES.
O Edital estará disponível no site do DER-ES: 
https://der.es.gov.br/licitacoes-2. Contato: (27) 
3636.2139 para esclarecimento de dúvidas: cpl-
edificacoes@der.es.gov.br
Vitoria/ES, 18/08/2023.
Simone da Conceição
Presidente CPL/Edificações

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 018/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de materiais de consumo (produtos de Lavanderia), 
destinado para atender as necessidades do Hospital Geral de Linhares, deste Município, 
empresa vencedora: HITOP INDUSTRIA QUIMICA LTDA - ME no lote 1, no valor de R$ 
199.950,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinqüenta reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0016

Linhares, 27 de novembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, 
torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 041/2023, para Registro de 
Preços, visando a aquisição de material de consumo (sacolas plásticas personalizadas), 
destinadas à dispensação de medicamentos pelo Departamento de Assistência 
Farmacêutica, deste Município, empresa vencedora: MALTA COMERCIO LTDA no lote 1 
no valor de R$ 43.800,00 (quarenta e três mil, oitocentos reais).
Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.02.0032

Linhares, 14 de dezembro de 2023
Leonethe Braum Pereira

Pregoeira Oficial 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município de Linhares-ES, através de sua Pregoeira, torna público o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023, para Registro de Preços, visando a contratação de 
empresa especializada para locação de caminhões e máquinas pesadas, por hora 
trabalhada, incluindo motorista/operador e combustível, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, deste Município, empresa vencedora: 
RIO DOCE MINERACAO LTDA nos lotes 1, 2 e 3 no valor de R$ 12.028.692,48 (doze 
milhões, vinte e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos). 
Cadastro de Reserva: DESTAQUE CONSTRUTORA LTDA para os Lotes 2 e 03.

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0600024.02.0007
Linhares, 14 de dezembro de 2023

Leonethe Braum Pereira
Pregoeira Oficial

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO
Processo nº 23.638/2023
O presente processo que tem como objetivo o repasse financeiro do recurso originário do 
Fundo Municipal da Assistência Social – FMAS, para formalizar parceria com o Lar da 
Fraternidade de Linhares, dentro dos procedimentos da Lei nº. 13.019/2014, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 464/2017, em seu art. 31, Será considerado 
inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria, 
[...]; tendo em vista que o Decreto Municipal nº 454 de 06/042020 no artigo 41 caput, 
traz a mesma previsão em relação a possibilidade de inexigibilidade de edital de 
chamamento público, tendo em vista a hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações em razão do objeto da parceria; Art. 41. A Administração Pública 
Municipal, desde que atendido o disposto no art. 25 e no §1° do art. 38 deste Decreto, 
poderá inexigir ou dispensar o Chamamento Público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as OSC's, em razão da natureza singular do objeto da parceria, [...] 
que conforme preceitua subsume-se ao caso em tela, ou seja, pois as atividades 
desenvolvidas pela Organização da Sociedade Civil - OSC acima referenciada, como 
pode ser comprovado pelas ações pontuadas no plano de trabalho, encontra-se 
devidamente cadastrada no órgão gestor de política pública e inscrita no Conselho 
Municipal da Assistência Social – CMAS da área correspondente de atuação, como 
também se encontra nos autos documentação comprobatória juntamente com o Parecer 
Técnico, em que se aprova a inexigibilidade do chamamento público, haja vista ser a 
única Instituição sediada no Município que presta o serviço de acolhimento institucional 
para jovens e adultos com deficiência física, auditiva e/ou visual sem retaguarda familair 
. Ademais o presente plano de trabalho apresenta a proposta do serviço “Ofertar e 
manter, de forma qualificada, o serviço de proteção social alta complexidade aos jovens 
e adultos com deficiência física, auditiva e visual, em situação de dependência, sem 
retaguarda familiar, residentes do Lar da Fraternidade” que tem como objetivo geral os 
serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil. Dessa forma após a publicação 
deve ser respeitado o art.32, §2º da Lei 13.019/2014, que trata do prazo de 05 (cinco) 
dias a partir da publicação. Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500003.10.0005.

Linhares/ES-ES, 14 de dezembro de 2023.
LUCIANA MANTOVANELI AMORIM

Secretária Municipal de Assistência Social 


